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ADVOCACIAECONSULTORIA/à/PolbxannoHenrique Pereira
Advogado____

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO-PB.

OOO0448-23.2014,815.0831

/l/lIi//iI//illllllllI/llllll'lili/lili!!

SEBASTIÃO SALVINO DA CRUZ, brasileiro, solteira, agricultor, RG: 3093176
SSP/PB e CPF: 081.860.004-70,residentee domiciliadana Rua Projetada, Conjunto
Benjamim Maranhão, s/n, Cacimba de Dentro/PB, por seu Advogado constituído nos
termos do incluso instrumento de mandato e ao final assinado, com escritório

profissional na Rua Benjamim Gomes Maranhão, nv56, Centro, Cacimba de Dentro -
PB, CEP: 58.230-000, vem respeitosamente à honrosa presença de Vossa .-
Excelência, propor a presente

AÇÃODECOBRANÇADEDlFERENÇAclcREPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS

emfacedaSEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDPVAT,pessoajurídica.
direito privado, CNPJ 09.248.608/0001-04,Av. Senador Dantas, 74 - 5° andar -
Centro - RIO DE JANEIRO RJ - CEP 20031-205

i - DA CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

O Promovente desde já requer os benefícios da justiça gratuita, por não ter condições de
suportar as despesas do presente processo, sem comprometer o seu sustento próprio e
de sua família, com fundamento no que preceitua o art. 4° da Lei n° 1.060/50 e a Súmula
29 do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

n - SINOPSE FÁTICA

1. O promovente, no dia 15/06/2013, sofreu acidente de trânsito, conforme inclusos
Boletim de Ocorrência Policial elou Declaração do SAMU e Boletim de Atendimento
Médico, sofrendo sequela de/no(a) membro inferior E, confonne Laudo Médico
incluso.

||| - DAS PRELlMlNARES
ú

Avenida Benjamim Gomes Maranhão, N' 56, Centro, Cacimba de Dentro - Paraiba.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA

Pollyanno Henrique Pereira
Adv gado_

2. É praxedasseguradoras,emcontestação,arguirpreliminaressobreasquaisaqui
se antecipa a devida manifestação:

a)

b)

d)

ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada,
fonnam um consorcio(NÃO EXTINTO), instituídopelo Art. 7° da Lei 6.194/74,
ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o paganento
do DPVAT. Tal entendimento se contirma com Decisões do TJRN nas

Apelações Cíveis n° 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demmdada
como Apelada: "lnoconência Consorcio de seguradoras, parte legitima.
Nulidade da sentença. Retorno dos autos à primeira instancia. Recurso
conhecido e provido. "e"... reformando a sentença atacada, para afastar a
ilegitimidade passiva da seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT
S.A."

Carência da ação - falta de interesse de agir: A parte autora não esta
obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo uma vez que
o texto constitucional em seu art. 5°, XXXV não impõe nenhum
condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da apreciação
do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em
ementa na Apelação 2009.006430-O(Apelada: a mesma demandada), assim
decidiu o TJRN: "O fato do demandante não ter fonnulado pleito
administrativo prévio para recebimento de indenização securitária. não
obstaculariza o ingresso no juízo...". Conquanto a presente exposição, ainda
há magistrados que intimam a Parte Autora para provar pretensão resistida,
o que, neste item, data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas)
a desnessidade de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é
exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a
Prestação jurisdicional do Estado. Ainda: nesta ação, conforme o capitulo IV
abaixo, a ré foi buscada e não atendeu in totó o direito preconizado. Ademais,
houve procedimento administrativo, conforme abaixo explicitado, nos itens "3"
e

Documentos indispensáveis: toda a documentação exigida pela Lei
6.194/74 foi carreada na exordial, aos autos, com exceção do laudo do
Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na inicial para
encaminhamento à perícia medica, supra-se-á tal lacuna.
Megadata: tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não oassa
de mero espelho de computador, sem prova alguma de efetivação de
pagamento de DPVAT. Se o valor do mesmo for o de R$ 1.687,50 a parte
Autora não se oporá.
Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado
positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do STJ: "o tenno
inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". No presente caso
o prazo foi interrompido em 05 de fevereiro de 2014, data em que a
Demandada efetuou o pagamento a menor, conforme itens 3/4abaixo.
Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na contestação,
consideradas impugnadas na forma acima exposta, sem a necessidade de

É
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ADVOCACIA E CONSULTORIA

Pollyanno Henrique Pereira
Advogado_

nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a
rejeição de todas.

IV - DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMIN|STRATIVO

3. É comuma Demandadaalegar falta de interessede agir. Entretanto,a parte
autora buscou na via administrativa, a satisfação do seu direito nos termos da
legislação que regula o Seguro DPVAT, mas teve o seu direito preterido em face de
pagamento a menor do que a legislação determina, pois o valor a ela pago foi o de
R$ 1.587,50, na data de 05/02/2014, ficando a diferença que ora pleiteia, no valor de
R$ 11.812,50, já que o valor determinado por Lei 6.194/74 ( com as alterações
introduzidas pela Lei 11.482/07) é de até R$ 13.500,00 para invalidez permanente,
que é o caso da Parte Demandante.
4. Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação exigida pela Lei
foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se assim não
fosse, obviamente a mesma não teria efetuado o pagamento nem mesmo do citado
valor. Logo, não cabe à Demandada, a esta altura, achar de exigir apresentação de
quaisquer outros documentos para provar o sinistro, nexo causal e o direito da Parte
Autora, já que tais provas foram cristalinamente consubstanciadas com tal
documentação já em posse do Consórcio a que a Demandada está vinculada.

V - DO DANO MATERIAL

5. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884, ipsis litteris:
"Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido ñca obrigado a resistir;
obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida a
condição".
“Art, 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será
obrigado a restituir o indevidamente auferida, feita à atualização dos valores
monetários".

VI - DO DIREITO

6. A Lei n°. 6.194/74, que dispõe sobre o seguro obrigatório de Danos Pessoais
causados por veiculos automotores de via terrestre, ou sua carga, a pessoas
transportadas ou não, dispões em seu art. 5°, § 1°, "a" e art. 7° que:

"Art. 5°. O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano deconente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abc/ida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado.

§ 1o A indenização referida neste artigo será paga com base
no valor vigente na época da ocorrência do sinistro. em
cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na
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ADVOCACIA E CONSULTORIA ” l

Pollyanno Henrique Pereira
Advogado_ »A33

praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso
de morte;

Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não
identificado, com seguradora não identificada, seguro não
realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores,
condições e prazos dos demais casos por um consórcio
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei."

7. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do lML se negar a proceder o exigico

. examemédico,mesmoquandoavitimaéencaminhadapeloJuiz,oquepodeserpassivo de intervenção do Estado por descumprimento de Lei Federal, a de n°
11.945/2009, que, em seu art. 31 altera o § 5° da Lei 6.194/74 o qual passa a
textualizar:

"§ 5° O Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidentado ou
da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90
(noventa) dias, laudo à vitima com a verificação da existência
e qualificação das lesões totais ou parciais."

Outrossim, os danos pessoais cobertos pelo Seguro DPVAT compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, que serão pagas diretamente ao beneficiário, observados os valores
previstos nas normas vigentes, por pessoa vitimada.

Vll - DO PEDIDO

8. lSSO POSTO, requer a Vossa Excelência:

a) Ab initio, deferimentoda(s) preliminar(es) prefacial(is) (1° pág. da presente);

b) O deferimentoda assistênciajudiciáriagratuita, nos termos acima requeridos;

c) A Citaçãoda Demandadaatravésde AR(correios- Art. 221, l do CPC) no
endereço retro declinado, para, no prazo legal determinado, sob pena revelia
e confissão, apresentar proposta de acordo elou contestação;

d) Para cumprimento do disposto no Art. 5°, §5° da Lei do DPVAT, con', as
alterações introduzidas pelo art. 31 da Lei 11.945/09, requer seu
encaminhamento para o lML local, o qual tem obrigação de, consoante o
citado dispositivo legal, verificar e qualificar as lesões sofridas pela vítima

Avenida Benjamim Gomes Maranhão, N' S6, Centro, Cacimba de Dentro - Paraíba.
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ADVOCACIA E CONSULTORIA

PolbzannoHenrique Pereira
Advogado_

(item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus quesitos,
dispensando indicação de assistente técnico.

e) A condenação da Promovida ao pagamentoda diferença da indenizaçãc no
valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta
centavos), referente ao seguro DPVAT, face a debilidade sofrida pela parte
autora;

f) Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido
de juros e correção monetária retroativos à data do sinistro;

g) Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios à
base de 20% sobre o valor sentenciado, mais custas processuais e demais
emolumentos.

Atribui-se à causa, o valor R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e
cinquenta centavos).

Nestes tennos,

Pede DEFERIMENTO.

Cacimba de Dentro-PB

PoLívANNoHÉNRIÕUEPEREIRA
OAB/PB - 16.689

C UESITOS

sequela delno(a): membro inferior E

1. Das lesões sofridas houve sequelas permanentes? ( )

2. Qual o grau de debilidade?

Avenida Benjamim Gomes Maranhão, N' 56, centro, Cacimba de Dentro - Paraiba.

CEP: 58230-000- fone: 3379-1222/emaiI: Adv_phenriqueQhotmalLcom

%
«r

Num. 36203434 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:52:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319551100000000034568060
Número do documento: 20110319551100000000034568060



PROCURAÇÃO- AD JUDICIA

OUTORGANTE: Sebastião Salvino da Cruz, brasileiro, agricultor, agricultora. RG:

3.09_3.176SSP/SPe CPF: 081.860.004-70,residentee domiciliadano Conjunta
Benjamim Gomes, Cacimba de Dentro/PB.

OUTORGADO: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB-PB sob o N° 16.689, com endereço profissional na Avenida

Benjamim Gomes Maranhão, N° 56, Centro, Cacimba de Dentro-PB.

Pelo presente instrumento de procuração, ora assinado, o outorgante, nomeia e

constitui seu procurador e advogado, conferindo-lhe amplos poderes para o foro em

geral, com cláusula ad judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo

propor contra quem de direito as ações competentese defendendo nas contrárias,

seguindoumase outras, até a decisão, usandorecursos legais e acompanhando-as.

É conferido-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar

compromisso, ou acordos, dar e receber quitação, propor execução, requerer

falência, habilitar, crédito, ação ordinária, procedimentosumarissimo, ação

rescisória,embargos,agravos,representandoa outorgante,para o fim dispostonc

art. 447 e 448 do CPC, agindoem conjuntoou separadamente,podendo,ainda,

substabeleceresta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo

por firme e valioso.

CacimbadeDentro,__ü”._fevereirode2014.

daCruzSebastião Sa”. .
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Declaração de Hipossuficiência

SSP/SP e CPF: 081.860.004-70, residente e domiciliada no Conjunto Benjamim
Gomes, Cacimba de Dentro/PB. Declaro, para todos os ñns de direito e sob para de
ser responsabilizado criminalmente por falsa declaração, que sou pobre no se°tido
jurídico do termo, pois não possuo condições de arcar com as custas do processo e
honorários advocatícios, sem prejuízo de meu sustento próprio e de minha larrília,
necessitando, portanto, da gratuidade da justiça.

Cacimba de Dentro, 06 de janeiro de 2014.

ino da Cruz

Eu, Sebastião Salvino da Cruz, brasileiro, agricultor, agricultora, RG: 3.093.176

Seb
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GOVERNODOESTADODAPARAIBA fí
f

t.~ sncnnmnmDASEGURANÇA1:DEFESASOCIAL
-III-II-I- 3- DELEGACIA RE cIoNAL m: POLICIA CIVIL

DELEGACIA DE POLICIA DU MUNICIPIO DE CACIMÍBA DE DENTROIPB

BOLETIM DE OCORRENCIA

Livro n”. 00112013

Ocorrência n°. 3321201 _.

DESCRIÇÃO(acidenteautomobilístico)
Aois) dezito) dias do mês de Deáembrodo ano de dois mil e doze (2013), nesta cidade de
Cacimbade DentroiPB,na Delegaciade Policia, sob a responsabilidadedo Bel. PAULA
MIDNAUZAPlNHO QABRAL , Delegada de Policia Civil, comigo escrivão de seu cargo ao
ñnal assinado compareceuo fa) Senhoria).

Nome: SEBASTlAO SALVIND DA CRUZ

idade: 51 anos

[lata nascimento. OBIDBH 962

Nacionalidade: Brasileiro

Naturalidademtacimba de Dentro IPB.

Estado Civil: solteiro
Profissão: Agricultor
Filiação: Pei.não declarado e Severina Maria da Conceição
Endereço: RuaProjetadaconjuntdoBenjamimMaranhãoSnpacimbade Dentro!PB
DOCUMENTQDE lDENHFlCAÇAD:
RG: 3l3931?6 SSPIPB

CPF: 031.360.004:70

HISTORHZO:

Noticiou no dia 15 de junho de 2013_,por volta das 14:00 horas,na entrada da cidade de
Cacimba de DentrolPEtO Sr Sebastião vinha em cima de um caminhão do Senhor Helio da
borracharia; que entrou na curva em direção ao colégio Senador Humberto Lucenaxàuando
estava fazendo a curva!) SENHOR Sebastião caiu de cima do Caminhão, vindo a sofrer
diversas escoriações pelo corpoxltue o mesmo foi socorrido pelo SAMU da cidade de
Cacimba de Dentrdsendo encaminhado para o hospital de trauma de cidade de Campina
GrandeJPB onde permaneceu por dezessete dias intemadtxQue o caminhão de marca GM¡
CHEVROLET D.60,ANOlMODELO 19B2,CC›R VERMELHAPLACA MNS
0367,CHASSIBCGBBPXBGOTB-Stmluese encontra em nome de GRAZlELLE SAMANTHA DE
ARAUJO . Nada mais havendo a consignar, ciente o (a) noticiantedas implicações legais
contidasno artigo 299 do Código Penal Brasileiro, caso o quanto aqui se reported não for a
verdade e depois de lido e achado confonne vai devidamente assinado.

Cacimba de DentroIPB, lt) Dezembro de 2013

Num. 36203434 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:52:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319551100000000034568060
Número do documento: 20110319551100000000034568060



yRíiíljBllüíàíi** Ja 3mm::
É = reAauJHx-;rçnasmísrmi"s

\ U DETRAN-PB
3 -VIA -- . VAM . ' k; .c. _ _M_

2 : 1 x17952051-2 00190090009j
- , \

mzIELLi smmâkos ARAUJO
í \ -1 . "AK/õ

\ G°FILLNFJ~W í “
¡ V 03824125436 “
\ -Pmcnmrzm à cmssa, « “ Í ' 'V ÊÚÊÔÊÊ-
\ RS986"?ma:Bcsaamsosso* àá..1.3.9.._-.; À

' À PLACA1..42 ESPECUEnpc-í**
_À_¡¡,A;"CàR/üAHINIQON3ARR;ABERT

_*'Y.

DIESEL

T* MARC;/MODELO A \ \
QÊ/ÊHEVRÇLETD63 . x 193 _

~--T-°cAP/ Par/OIL CATEGORIA coaPnaoowmñ
Lotrr/14012v Í PARTIC-_IMar-taum

co1AüN¡cA$---- vsuc.comÚNlCA--- vem;¡ COTAS-a

*í*q_ IPVRISEIÃTÓ 1' V00/00/0000

V _ FAIXA¡.›=.vA.-›-- PARCELAMENTOlCOTASr 2'
A hrldnír* m» g 3:

-PREIDTARIFÁRIOas)19MB)PaexvnorormmDATADEPAGPMÉQÍTÓq
*MMM*Exame P1aGo 09/11/2011

OBSERVAÇÕES -

sem“RESERVA m: [XZHINIO

í sêsuro
Í 1M_ MB_ :g3Ç” " ÍI-mwumwww

Num. 36203434 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:52:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319551100000000034568060
Número do documento: 20110319551100000000034568060



'à'

SAMU
GOVERNODOESTADODAPARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECLARAÇÃO

DeclaroparaosdevidosfinsdedireitoqueSEBASTIÃOSALVINODA CRUZ,
51 anos, portador dos documentos RG: 3093176 SSPPB, CPF: 081.860.004-70,
residente e domiciliado no Conjunto Benjamim Maranhão, Cacimba de Dentro, foi
socorrido pelo SAMU - UBS do Município de Cacimba de Dentro no dia 15 Junho de
2013, em decorrênciade acidentede trânsito, sendoesteencaminhadoao Hospital de
Traumada Cidade de CampinaGrande- PB.

Cacimba de Dentro, 26 de novembro de 2013

!àsManueliaSousadosSantas
Coordenador¡

I9_ ISIS MANUELLA S SA DOS SANTOS

COORDENADORA SAMU CACIMBA DE DENTRO
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SECRETARIADASAÚDEno ESTADO

AVALIAÇÃOCARDIOLÓGICACOMRISCOCIRÚRGICO

“.-

HospitaldefmergênoiaoTraurnaqornbLuisGonzagaFornandesí/

NoME _ do á-g, IDADE:SEXO:___â_' ____
IMC: PROCEDÊNCIA: Páãssàoc_ _DATA:_L__?_?/_.?ó/¡-v¡
1 - SIMTOMATOLOGIA CARDIOVASCULAR:

(¡çAssintomática( )Sintomática í )OIigossiniomálicaSIN OMAS:

( ) Cefalaia ( )Tomura ( ) Sincopse
( ) Dispnéiade esforço ( ) Grande ( ) Pequena

( ) Média ( ) Orlopnéia

( )Palpitações t )Tosse Seca ( ) Expectoração
( ) Dor Precordial ( Hípica ( )Atipica
Relacionada: ( ) Esforço ( ) Emoções ( ) Frio ( ) Pos-prandiai

Comentários: __

2 - PATOLOGIAS EM CURSO:

toHipenensãoArterialSistêmica ( )HipertensãoPulmonar ( )DPOC( )Outros
( ) DiabetesMellitus ( ) Insui.CardíacaCongestiva ( ) Insuficiênciacoronariana
( )Arritimias ( ) Insui. Renal t )Aguda ( )Crônica

3 - ANTECEDENTES PESSOAIS:

( )AlergiaaMedicamentos:___Ã______:mwS________________(KiTabagismo( )Etilismo t )Sedenlarismo
( )Disiipõdemia ( ) Cirúrgico _________à_N_ ( ;Ouros

Medicamentosem uso (A6Não t ) Sim

4 - EXAME fisico:

L )EstadoGeral ( ,fí Bom ( )Reguiari )comprometidot JPrecário( )Alhl3 í #PESO
. Cardiovascuiar- Comemáriosr_ k__ _W__M___

. _fã b.p.mPA.: /39/7D __ mini-g
*Respiratório-Comentários.
Aodómen - Comentários:

Membros interiores - Comentarios: ,A_,

Ex, Laboratoriais _M_

6 - CONCLUSÃO - RISCO CIRÚRGKIO:

( ) Grau I - AVC e ECG ~ normais (Risco Cirúrgico Mormaii

( _ Graull -AVCe ECG - anormais(RiscoCirúrgicoNonnai)
( ) Grau ill - AVCe ECG - anormais(Indicado MonitorizaçãoCardíaca) às' (s

( )Grau1V-AVCeECG-comgravesalterações(AltoRiscoCirúrgigogwq siveieviiar)
. A* 4°' V' *F

ObS.. _gààtib-ífs5
n( À-'Êné- Í E
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ESTADODA PARAIBA _
GOVRNOSECRETARIADEESTADODASAUDE

°'7"_'.DAMRNBA HOSPITALDETRAUMASDOMLUIS
“x” GONZAGAFERNANDES _

LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS

S111): SEBASTIAOSABINO DECRUZ Protocolo: 000009425 'm' "““"“^

Drln): IÊSÉIE DE MOURA Dal:: lb-M-IOI) 09:05 'W' ^“^'""

Cavalo: IIOSPfTAI. DI-Z'IRAUMAS D. LUIZ 6. FERNANDES Idade: Slnnos """°' ^“^'“^

nan na :nu-ra: xs/ecnon »me 1

Reaultndoa Valorna no lnrorñncxas

:ânus vamu.:

Ericrócitos . . . . . . . . , _. . . . . . . . _. .. 3.97 milhões/tn' *V*5**-° ""'*Í°'°'""'*'
Hemglobina ,.. . . .. .. 11.8 g/dl. *V* 3 W” 9"**

f_ Hematócrico \. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 35 t “W 5 57's '
V-C.H . _ . . 7 ., . . . . . . . . . . . . . . . .. 89 t1. 53"* 5 93'” *l

H.C.H. . . _. . . . . . . . . . . . __. . . . . . . . .. 30pg ="«°* *MP9
C.H.C.M. _. . . . . . . _. . . . . . . . . . . . . . . .. 33 g/dx. *N* 'hw/“l-

sñun :uma
Leucôcitos . . . . . . ,. ... _. . . . . . . . . 5.800 Inn* “'°°° ^ ¡°'°°° "“"""

. (S) (IMP)
Ncuttofilca

Prnniclócicos . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
Hielôcitus . . . . . . . . . , , . . . . . , . 0 o

Nezarzielócitos . . . . . . . . . . . . ._ o o

BasLoneLes..._... 3.0 174 _ _
Segnentados., .. V . _ 57,0 3.306 *° * '° * ' “'°°_ “ “"'°“ ' m'

¡ Eosinõ-fiios .. . . . . . . . . . . . . . .. 1.0 58 °-° * '“° ' ' °“' 53° ""'
\ Basófilus . . . . . . . . . . . . . . . . _ . . . . . .. 0 0 5 à *-° ' “é 1°” " m'
\ ' - w u .

* ”"'l°°'F§§Êc-os., . V' . A_. _. . .. 36,0 2.030 '-'°-*“ ° *W à3-?" W
Atipicos . . , . . . . . . . . . . . . . . . . .. 0 0

Monocitczxs . . . . . . . . . . . .. . . ,. 3,0 174 3'” *' w ' ' *m* “m” ' "'”'
CONTAGEM DE PLAQULTAS . . . _ . . . . . . 180.000 n' “°'°°° 5*°°°'°°° m'

,...

N--l numb- ci- Qmhdmlr

suoEaum¡Qv 'zuzuum."u.¡an-..ol
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sus

S¡_stemak
Unico

ESTADO DA PARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
“S”~ HOSPITALDETRAUMASDOMLUÍS

03'”.DAPARNBAGONÇAGAFERNANDES_ size
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

511a): SEBASTIAO sanmo m: CRUZ Pnhcolo: 0000004215 "ü -“'^"*L^

011a): !ESSE DE MOURA nm: !6-06-2013 09.05 *W* ^“^'“ *

Convênio: HOSPITAL m: 'IRAUMAS D. LU1z r.. FERNANDES Idade: s¡ anos M** ^“^“'^

pnovns na construção
(DáTA CA COLETA: 16.306/2011 09:12'; f

Marc-ria): !MARIE

Resultado valor de Referência

Método: BR1.1. 1mm:

TEMPO DE smsmxmmro (DUKE) . . . . . . . . . , . . . . .. 1'30" = 1 "“=-""'~""

A» TEMPO DE (DAGULAÇÃO (LSB-WHITE) . . . . . . . , . . _. 6'30" = â k* *NNW*

@ NêWlab Qclu-(Nnln-b- :i- (5131111141-
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, GOVERNÇ
DAPARAIBA

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL D13EMERGÊNCIA E TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES

SERVIÇO SOCIAL

à FICHASOCIAL

Nomezíáàüdãzôg("Í-LLÍSIdade:5Í(CMM'
Comoéconhecido(a)_r__,__ EnfL4;Leito*L
Datadeadmissãotàãi_L9 Procedência&ÔCÀKL234d( " pe)
gndaeço;(í/\Çimg-tãâpümicuLz/LLLÂL.QjÇWLQuÍ-LQÉ-55,/A.)rL.

A'' ' ,rf. . _f ~ . IOPontodeReferênciaVDC(-CEA)'C154“í-é-*MÔ51( ' “J'_ u |o b

Comquemreside?_@tr/VLÚÍLLLCLL4V-(ÇC
ResP- ('42) \Lkqeiefonez8K?”' :NoI gti/ig(kid*3

?i05 CREM?) ,Af”'QQ'iDADOSSOCIÀISí

EstáinseridoemalgumProgramaSocial?Não() Sim(y)Qual? ÊCLLLL(É(bi'
ÉacompanhadoporalgumServiçodeSaúde?Não()Sim(›oQual? 't g0215.33_
Causadaadmissão:@TDÕÉMLLE-t-«LCÊÉ ~
Se adulto ou idoso:

Estadocivil#6101C(O Temfilhos:Não() Sim(y)Quantos?0:2/
Profissão:"x*dz- .Fuma?Não() Sim(X)Fazusodebebidaalcoólica?

--LEEIO
Não( ) Sim( Eventualmentem Éetiiisla( )

se criança ou adolescente:

Estuda: Sim( ) Não( ) Que série está cursando?

Profissão dos pais ou responsávei: 5*». .

Obsewaçõesdo?n_..a&pa;L_.L,.([?1L(_Fn x,c.q 4,(gdj-O¡xgoífqç_
;umuc.c.g__,cz¡50h22nie-LÇÍLLCAL%OZ'LÊDL~KL.LEÁ'ÉÍiam-busu,

3132Lex 34ac/«bfefncap_dia2x6,

i'
/

'LLCCÓ50m.MÉJLuÊnÁÉ

?às
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO - 04/06/2014 08 horas 33 minutos

Processo: 0000448-23.2014.815.083l

Cíasse: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa : 11812,50

Serie : IO

ALtOr : SEBASTIAO SALVINO DA CRUSZ

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA CACIMBA DENTRO

Juiz ' RUSIO LIMA DE MELO

lromotor: \
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ya

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

Vistos etc.

Defiro o pedido de AJG.
Cite-se para contestara ação, no prazo legal, sob pena de se presumiremcomo

verdadeiros os fatos articu|ados pela parte autora.

Cacimba de Dentro (PB), 11 de junho de 2014

. (CIULÉV\CLARA DE FARIA OU IROZ

Juíza de Direito em Substituição

DATA

Recebido nesta data em cartório.

CacimbadeDentro,lF/LÓL
» )Analista/Té údiciário
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ChOQ

ESTADO DA PARAÍBA,
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

Rua Capitão Pedro Moreira, s/.n, CEP 58230-000, Tel. 0XX.83.3379-1171

CacimbadeDentro,01 deagostode2014

Proc. N. 0000448-23.2014.815.0831

Ação:AÇÃODECOBRANÇADEDIFRENÇAC/CREPARAÇÃODEDANOSMATERIAIS
Autor(a):SEBASTIÃOSALvINODACRUZ
Promovido:SEGURADORA LIDER DOSCONSORCIOSDPVAT.

CARTADECITAÇÃO

,Prezadoiai Senhoria) Representante Leoa¡ da
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

Av. SenadorDantas,74, 5° andar,centro,RiodeJaneiro-RJ,
CEP 20031-205

De ordem do(a) ExcelentíSsimo(a)Senhor(a) Doutor(a)
Dr(a).CLARADE FARIAQUEIROZ,Juiz de Direitoda Comarcade Cacimbade Dentro-Pb,
atravésdesta,ficaVossaSenhoriaCITADAde todosostermosda açãosupracitadapara,
querendo,apresentardefesa,noprazode15 (quinze)dias,e portodoo teordapetiçãoiniciale
dodespachoproferidonosautosdaaçãomencionada.

Ficandoadvertidaa partecitadaque, nãoSendocontestadaa
ação,preSumir-Se-ãoaceitos,comoverdadeiros,os fatosarticuladospeloautorconstantesda
inicial,cujacópiasegueemanexo.Art.285e 319 doCPC.

Atencios ente,

GIVALDO DE PONTES

Analista Judiciário

Mat. 470.714-1
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CACIMBA

DE DENTRO/ PB.

Súmula 474 STJ:

“A indenização do seguro

DPVAT, em caso de É O
invalidez parcial do

beneficiário, será paga

de forma proporcional ao
Érocesso n.°0000448-23.2014.8l5.0831 . ., H

grau da invalidez.

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A.,com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua
Senador Dantas, n° 74, 5° andar, inscrita no CNPJ sob n:
09.248.608/0001-O, neste ato representada por seus advogados que
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,
que lhe promove SEBASTIÃO SALVINO DA CRUZ, em trâmite perante
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos artigos
300 e seguintes da Lei n° Adjetiva Civil, e, demais cominações
legais pertinentes à espécie, apresentar sua

CONTESTAÇÂO

consoante as razões de fato e de direito que passa a expor:

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR

Alega o Autor em sua peça vestibular ter sido vítima de acidente
automobilístico ocorrido em 15.06.2013, restando PARCIAL

Ã
permanentemente inválido.
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Desta maneira, de posse de todos os documentos necessários à
regulação do sinistro, o autor realizou pedido administrativo
junto a Ré, referente ao valor da indenização correspondente ao
Seguro Obrigatório de Veículos - DPVAT.

Impende esclarecer que de acordo com o art. 3°, § 1°, inciso II,
da Lei 6.194/74, quando se tratar de invalidez parcial
incompleta será efetuado o enquadramento da perda anatômico Cu
funcional, que será de 75% do valor do membro para as perdas ce
repercussão intensa, 50% para as de repercussão média, 25% para
as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de lC%
nos casos de sequelas residuais.

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária
em 03.02.2014, no importe de RS 1.687,50 (hum mil seiscentos e
oitenta e sete reais cinqüenta centavos) valor este
correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e permanente
apresentada pelo Autor.

A regulação do sinistro, bem como o seu pagamento, estão em
conformidade com o art. 3°, § 2°, inc. II, da Lei 6.194/74, uma

vez que, no presente caso, trata-se de sinistro de invalidez
permanente parcial incompleta, tendo sido realizado o
enquadramento funcional e a sua redução proporcional, em
conformidade com a previsão da citada norma legal.

Cabe destacar que a jurisprudência do STJ se consolidou no
sentido de aplicar a tabela de gradação aos casos de invalidez
permanente decorrentes de sinistro de trânsito, em conformidade
com. os percentuais acima destacados, culminando na edição da
Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau
da invalidez”.

Deste modo, entendendo o Autor, erroneamente, que o valor pago a
título de indenização foi inferior ao que efetivamente deveria
receber, propôs a presente demanda, pleiteando a diferença que
entende ser devida.

PRELIMINARMNTE

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO-AUSENCIA DE INSTRUMENTOPÚBLICO
DE PRocURAgÀo

EU1 primeiro, impõe-se o reconhecimento da nulidade no tocante

aos pressupostos processuais, uma vez que o autor não juntou aos

autos instrumento público de procuração.

Importante consignar que referido documento é de suma

importância a esses autos, eis que, para que a representação da
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parte seja válida é necessária à outorga de mandado pcr
instrumento público, quando a parte se declarar não
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Haja vista, que há cópia nos autos do documentode identidade do
attor, onde se verifica ser o mesmoanalfabeto. No caso em tela,
não há nos autos nenhuma procuração pública, logo resta claro o
defeito de representação.

Pedimos escusas para transcrever um trecho da obra da
doutrinadora Maria Helena Diniz acerca do tema:

“...a _procuração consubstancia uma autorização
representativa, feita por instrumento particular,
exigindo apenas em casos excepcionais o
instrumento público, como nos dos relativamente

incapazes, dos cegos e do analfabeto.” (grifo
nosso) Código Civil anotado, 2a ed., São Paulo,
Saraiva: 1996, p. 857 (grifo nosso)

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação
processual do autor e da consequente ausência de pressuposto
processual de validade, motivação pela qual a ré, requer a
extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 267,
IV do Código de Processo Civil.
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DO MÉRITO

AUSÊNCIA DE INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTENTE - REQUISITO PARA SER
BENEFICIARIO DA INTEGRALIDADE DO PREMIO DO SEGURO DPVAT

Instituído pela Lei n° 6.194/74 e alterado pela Lei n°

8.441/92, o Seguro Obrigatório de Veículos ~ DPVAT tem por

finalidade dar cobertura a danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre ou por sua carga, a pessoas

transportadas, ou não, nos casos de morte, invalidez permanente
parcial ou total por acidente e despesas de assistência médica e

suplementares.

É evidente que a intenção do legislador ao utilizar a expressão
invalidez permanente foi abranger aqueles casos em que A LESÃO
SOFRIDA PELO ACIDENTADO SEJA EXPRESSIVA. A PONTO DE TORNA-LD

INCAPAZ PARA O TRABALHO, em razão do risco social da atividade
automobilística.

Aduz o Autor que faz jus a integralidade do Seguro DPVAT, em
razão de ser vitima de acidente de trânsito, ao qual_

SUPOSTAMENTE, lhe acarretou em invalidez permanente.

Contudo, as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam
o contrário do que alega o Autor.

Como se vê, o autor não juntou aos autos o Laudo do IML a
comprovar a alegada invalidez, benx como o sua extensão, como
exige a legislação. Assim, não há como se concluir pela
existência de invalidez total e permanente, a ensejar o

pagamento da indenização máxima pretendida.

Notadamente, as provas produzidas nos autos, demonstram e
comprovam o contrário do que alega o Autor, o laudo médicc
particular atesta que a lesão apresentada não pode ser
considerada INVALIDEZ PERMANENTE OU INCAPACIDADE PARA C

TRABALHO.

Em verdade, o Autor tenta ludibriar o juizo, no intuito de
enriquecimento sem causa, pleiteando verba indenizatória no
importe total, sob o argumento de se encontrar inválido,
incapacitada para as atividades de trabalho e demais atividades
habituais da vida, no entanto, sofreu lesão recuperável que não
podendo, jamais, ser considerado inválido ou inapto para o
trabalho por esse motivo.

Assim, não se vislumbra a existência de INVALIDEZ TOTAL, o que
não autoriza o pleito da indenização máxima permitida por lei,
como pretende o autor!
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Em verdade, o Autor tenta ludibriar o juizo, no intuito de

enriquecimento sem causa, pleiteando verba indenizatória no
importe total, sob o argumento de se encontrar inválido,
incapacitada para as atividades de trabalho e demais atividades
habituais da vida, no entanto, em Verdade, não apresenta provas
de seu estado de invalidez ou inaptidão para o trabalho.

Nesse sentido, acrescentamos entendimento jurisprudencial em
perfeita consonância:

“Não comprovada, de forma inequívoca, a sequela
permanente, causadora da invalidez, que dificulta a
atividade normal da autora, Lmpíocedente é a ação,
pois esta prova é requisito para a indenização
postulada. Apelo desprovido” (55 Câmara Civel do
Estado do Rio Grande do Sul - na Apelação Civel n°
70008585523 - Relator: Desembargador UMBERTO GUASPARI

SUDBRACK).

Cumpre ressaltar, entendimento da Juíza Relatora da 43 Turma de
Recursos de Criciúma/SC, Juíza GABRIELA GORINI MARTIGNAGO CORAL
quanto a necessidade de quantificação do grau de invalidez,
senão vejamos:

“Vistos em despacho.

Segundo o art. 5°, § 5°, da Lei 6.194/74, o Instituto
Médico Legal quantificará as lesões permanentes para
fins de seguro DPVAT, tendo como base os percentuais
fixados na tabela de condições gerais de seguro, a

qual é elaborada pela SUSEP (Circular n. 29/1991);

§ 5° O instituto médico legal da jurisdição do
acidente também quantificará as lesões físicas ou
psíquicas permanentes para fins de seguro previsto
nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de
noventa dias do evento, de acordo com os percentuais
da tabela das condições gerais de seguro de acidente
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela
tabela de acidentes do trabalho e da classificação
internacional das doenças.

OCORRE QUE O EXAME DE CORPO DE DELITO, JUNTADO PELA
PARTE AUTORA, NÃO E CONCLUSIVO QUANTO AO PERCENTUAL
DE INVALIDEZ SOFRIDO, EM OUTRAS PALAVRAS, NÃO
QUANTIFICA AS LESÕES, CONFORME¡ORDENA O DISPOSITIVO
ACIMA CITADO.

Sendo assim, intime-se a parte requerente para, no
prazo de 30 dias, trazer aos autos, documento
(parecer médico) que demonstre o grau de invalidez
sofrido pelo demandante, de forma quantificada,
fotografias, caso possivel, bem como a documentação
hospitalar referente ao sinistro.

/Ê
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Criciúma, 07 de dezembro de 2006.
Gabriela Gorini Martignago Coral
Juíza Relatora.”

COHIefeito, da análise das circunstâncias fáticas narradas, e
das provas produzidas não há que se falar que o Autor padeça de
invalidez permanente, motivo pelo qual não faz jus a indenização
máxima do seguro DPVAT como pretende.

ÕNUS DA PROVA - INCUMBÊNCIA IMPOSTA A PARTE AUTORA NAS SUAS
ALEGAÇÕES- ART. 333, I DO CPC- AUSENCIA DE PROVADA INVALIDEZ -

INEXISTENCIA DE COMPROVAÇÃOCAPAZES DE CORROBORAR COM O TETO
MAXIMO INDENIZAVEL

C ônus da prova compete exclusivamente ao autor, por tratar-se
de fato constitutivo do seu direito, em vista da disposição
contida no art. 333, I, do CPC, sendo certo que tal obrigação

O incide perfeitamente sob o caso em concreto, especialmente
porque a inicial não trouxe qualquer comprovação da invalidez
total alegada.

Ademais, o juízo ea quo deve atentar ao fato de que a Lei em
vigor, exige quantificação, no momento em que foi utilizada a
palavra ATE na referida Lei, conforme o posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça e os demais Tribunais deste país.

EXTINÇÃODOFEITO COMJULGAMENTODOMRITO - QUITAÇÃOOUTORGADA
DE PRÓPRIO PUNHO - TRANSAÇÃO DA VERBA INDENIZATORIA

E incontroverso na presente demanda que a parte Autoral recebeu
efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização
oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em
tela.

É usual quando do pagamento da indenização em âmbito
administrativo, que o beneficiário da verba indenizatória assine
documento de quitação, onde se lê que:

". . .com o pagamento efetuado dou, plena, rasa,
geral, irrevogável e irretratável quitação para
mais nada reclamar quanto ao sinistro
noticiado.”

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização,
temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, dando-se
quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro,
ou seja, a ora ré.

É de corrente sabença que para que fossem afastados os efeitos
da quitação, a parte Autoral deveria desconstitui-la através da
propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os
fatos e fundamentos jurídicos para inquinar a quitação outorgada

4

L,/
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ã
de próprio punho pela beneficiária, por suposto vício de
consentimento, dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em
perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil.

s

Não obstante, a parte Autoral não formulou pedido algum ~de
anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é PRESUMIDA
e somente poderia ser desconstituida por SENTENÇA.

E de mais a mais, não podendo o M.M. Juízo decidir a causa de
maneira diversa da requerida pela parte Autoral conforme
estabelece o artigo 460 da Lei Adjetiva Civil, temos que o ato
jurídico liberatório da obrigação deve ser, por conseguinte,
t;do como inteiramente válido, o que conduz à total

improcedência dos pedidos.

Corroborando com a tese ora sustentada, a melhor Jurisprudência
já se manifestou favoravelmente a esse respeito, tendo o Egrégio
Supremo Tribunal Federal decidido que:

“se as partes desavindas, por meio de documentos
hábeis, delimitaram os interesses em
controvérsia e firmaram documento de transação,

esse ato jurídico complexo envolve-se _para as
partes e para todas as questões versadas com a
força de coisa julgada, só rescindível por dolo,
violência ou erro essencial, conforme o artigo

1.030, do Código Civil. E também, se na
transação as _partes não tornaram expresso que
excluiam dela uma dada questão, esta questão não
pode a vir a ser questionada em juízo, primeiro
porque obrigada pelos efeitos de coisa julgada
da transação (artigo 1.030, do CC) e segundo por
efeito do princípio da indivisibilidade da
transação (art. 1.026, do CC)” (RE n° 93.861-
3/RJ- la Turma, DJU 18/12/81 - Rel. Min. Clóvis
Ramalhete).

Acemais, temos que a parte Autoral poderia, e quiça deveria
ressalvar no referido recibo sua intenção de quitação somente

quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não
ocorreu.

Desta forma, certo é que a ora ré limitou-se a disponibilizar-
lhe o valor que era o devido e, uma vez que este foi aceito pela
beneficiária legal, efetuou de pronto o pagamento da importância
ccnvencionada.

Desta forma, o pedido constante na exordial é manifestamente
improcedente, haja vista a transação realizada em âmbito
administrativo quanto ao valor da verba indenizatória oriunda do
Seguro DPVAT, não podendo a seu bel prazer pleitear suposta

%
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V3/
diferença indenizatória sem qualquer embasamento legal junto a
seguradora ré.

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito Autoral.
deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o
que se requer com fundamento nos arts. 3° e 269, inciso I, do
Cód;go de Processo Civil.

ACIDENTE OCORRIDONA VIGÊNCIA DA LEI 11.945/2009
ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS INDENIZATORIOS

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida
Provisória n° 451/08, atualmente convertida na Lei n°
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que
alterou o texto dos arts. 3° e 5° da Lei n° 6.194/74 em seu art.
31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os
em totais e parciais.

A lei n° 11.945/2009 tent o fito de colocar fim à discussão
acerca da validade ou não da utilização tabela de Normas de
Acidentes Pessoais, que, dentre suas disposições, estipulon
expressamenteque a nesmadeverá ser utilizada para efeito de
pagamento da cobertura por invalidez contemplada na Lei
6.194/74, de modo que se impõe o acolhimento da presente tese.

Em zontinuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciacos
de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial.
esta última sub-dividida em completa e incompleta, o que de
certo deverá ser observado por esse Nobre Magistrado.

Para melhor visualização da questão, seguem dispositivos da
referida Lei:

"Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as

seguintes alterações:

“(...)Art. 3°(..4
II - quando se tratar de invalidez permanente
parcial incompleta, será efetuado o enquadramento
da perda anatômica ou funcional na forma prevista
na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que
corresponderá a setenta e cinco por cento para as
perdas de repercussão intensa, cinqüenta por
cento para as de média repercussão, vinte e cinco
por cento para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de dez por cento, nos casos
de seqüelas residuais.”
Diante do ora esposado, nos acidentes
automobilísticos ocorridos após a edição da
Medida Provisória antes referida, atualmente
convertida em Lei, tem-se que para a liquidação
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do sinistro, em casos de invalidez permanente,
total ou parcial, aplicar-se-á. a regra do art.
3°, com a sua nova redação, inclusive os
percentuais sobre o valor máximoda indenização
em vigor, conforme o local, o tipo e a gravidade
da perda ou redução de funcionalidade contidos na
tabela anexa à Lei.

Pcrtanto, resta claro que o pedido de indenização por invalidez
nc valor de RS 13.500,00 é totalmente descabido, tendo sido
realizado pagamentoadministrativo de forma correta, pelo que as
SeguradorasRé rogama este NobreMagistradopela IMPROCEDÊNCIA
total dos pedidos do Autor.

DAAPLICABILIDADEDA SÚMULA474 DOSUPERIORTRIBUNALDE JUSTICA
- NECESSIDADEDE GRADAÇÂODALESÃOPARAOSCASOSDE INVALIDEZ
TOTALE PARCIALPARAFINS DE PAGAMENTODOSEGUROOBRIGATORIO

DPVAT

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro
Obrigatório DPVATé a supostainvalidez do Autor. Destafeita, o
cerne da questãoquemotivoua lide é a invalidez do demandante,
bemcomo,o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios.

Desta forma, a Legislação é clara ao dispor que em casos de
invalidez permanente, o pagamentoserá em conformidade com o
grau de invalidez apurado.

Assim, há de ser ressaltado que a parte autoral não faz jus a
verba indenizatória integral, referente à indenização de seguro
DPVAT,visto tratar-se o caso vertente de invalidez parcial,
acrescentando a ré que o entendimentodo Superior Tribunal de
Justiça está emconsonânciacomo art. 5°, §5° da lei 6.194/74,
donde se depreende que o laudo pericial, exarado pelo IML,
deverá ser apresentadocoma indicação do grau e percentual da
invalidez para fins indenizatório.

Ora, basta a simples análise dos documentosadunadospela parte
auzoral que, logo se concluirá pela improcedênciado pedido
inicial, e na hipótese remotade acolhimentodo mesmo,de plano
se afasta a possibilidade de pagamentointegral, haja vista Egg
haver nos autos qualquer documentocapaz de comprovar alguma
extensão dos danos que corresponda ao_g5au total, ou seja, a
repercussãona íntegra do patrimôniofísico, para que assim,
pudesseter respaldo o requerimentode indenizaçãono valor
máximo indenizável.

Tanto é que a lei 6.194/74, quanto a lei 11.482/2007, bemcomo
as alterações previstas na lei 11.945/2009, fazem distinções
dos graus de invalidez auferidos em perícias para fins de
pagamentosde indenização,pois essas leis limitam o valor

(Treze mil e quinhentos

Jg
indenizatório em ATÉ R$ 13.500,00
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“a/

reais), OUSEJA, DEACORDOCOMA APURAÇÃODOGRAUDALESÂODA
VÍTIMA.

Em continuidade, salienta. a ré que a aludida Lei prevê graus
diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total
ou parcial, sendo esta última subdividida em completa e
incompleta.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula
474, pacificando que nos casos de invalidez permanente, as
indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT deverão ser pagas em
conformidade com o grau de invalidez da vítima, vejamos:

“Súmula 474 STJ: A indenização do Seguro DPVAT,
em caso de invalidez _parcial do .beneficiário,
será paga de forna. proporcional ao grau de

O invalidez."
Ressalta-se, por oportuno, que a graduaçãoé aplicável emtodos
os casos de invalidez, independentemente da data do acidente, ou
da lei em vigor à época do acidente, visto que, conforme
pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, não faria sentido
o Art. 5° § 5° da Lei 6.194/74 dispor as quantificações das
lesões se esses dados não refletissem nas indenizações pagas, in
verbis:

"DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL . TABELA.
Trata-se de ação de indenização decorrente de
seguro DPVATproposta, na origem, pelo recorrente
para reparação de invalidez permanente (membro
inferior esquerdo) em consequência de acidente de
trânsito datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é
válida a fixação de tabela de redução do pagamento

0 daindenizaçãodecorrentedoDPVATcomfundamentoem invalidez permanente parcial. A Rün. Relatora
destacou que o recorrente insurge-se contra a
redução da tabela, comfundamentono art. 3° ca Lei
n. 6.194/1974, em vigor à época dos fatos; hoje, a
redação dessa norma foi modificada pela Lei n.
11.482/2007, porém ela não tem pertinência neste
julgamento. Tambémressaltou que a redaçãoor;gina1
do art. 5°, § 5°, da citada lei disciplinava que o
instituto médico legal da jurisdição do acidente
tambémquantificaria as lesões fisicas ou psíquicas
permanentespara fins de seguro previsto na lei, em
laudo complementar, no prazo médio de 90 dias do
evento, de acordo com os percentuais da tabela das
condições gerais de seguro de acidente suplemertada
nas restrições e omissões pela tabela de acidentes
do trabalho e da classificação internacional de
doenças. Logo, explicitou que não faria sentido a
citada lei dispor as quantificações das lesões se
esse dado não refletisse na indenização paga. Dessa

zé'
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forma,concluiuqueé válidaa utilizaçãodatabela
de reduçãodopagamentoda indenizaçãodecorrente
do seguroDPVATemcasode invalidezparcial e que
opagamentodessesegurodeveobservara respectiva
proporcionalidade.Precedentecitado: REsp
1.119.614-RS, DJe 31/8/2009.REsp 1.101.572-RS,
Rel. Min. NancyAndrighi,julgadoem16/ll/2010.”

Evidente,pois,inexistirqualquerdireitodeindenizaçãototal
aoautor,sendoincabívelqualquerindenizaçãointegral,devendo
serrespeitadaa proporcionalidadedograudeinvalidez.

DOSJUROSE CORREÇÃOMONETÁRIA
APLICABILIDADEDASÚMULA426DOSTJ

Comrelaçãoaosjurosmoratórios,bemcomoa correçãomonetária,
emcasode eventualcondenação,o quedefinitivamentenão
espera,écrucialquesejaanalisadaaquestãoacercadadatade
início da contagemdos respectivos.

ConsoanteOdispostonoartigo219daLei ProcessualCivil
vigente,que,aodisporconstituiremmoraodevedorapartirda
citaçãoválida,entendea Contestantequeo diesa quoparao
cômputodosjurosmoratóriosdeveseradatadesuacitaçãopara
responderostermosdapresenteação,comopodeseVernoart.
405 do Código Civil, senão vejamos:

"Art. 405Contam-seos juros de .moradesdea
citação inicial.”

Namesmaesteira, pacificou o STJ, vejamos:

“Súmula426- Osjuros de morana indenizaçãodo
seguroDPVATfluema partir da citação.”

Atéporqueestamostratandoderesponsabilidadecontratualtendo
@HLvista que as partes celebraram.contrato de seguro, e tão
extracontratual, sendoinaplicável à espécieo Enunciadon.° E4,
da Súmulado Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Comrelaçãoà correçãomonetária,é curial queseja analisadaquestão
acerca.a formada Lei 6.899/1981,ou seja, a partir da
propositura da ação, senão vejamos:

"art. 1° . L,_)

§2° Nbs demais casos, o cálculo fa:-se-á a
partir do ajuizamento da ação.”

OSuperiorTribunaldeJustiça, atravésdoREsp43.640-O-SP6a
Turma,tendocomorelatoroMinistroAnselmoSantiago,retratouo seu entendimentosobre a correção Hmnetáriaconformeementa
que passamos a transcrever: éíãííí

\_/

É
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“Não ofende o art. 6° da Lei de Introdução ao
Código Civil o acórdão que restringe a
incidência da correção monetária a partir do
ajuizamento da ação e não antes, por falta de
previsão legal” (STJ-6* Turma, REsp 43.640-O-SP,
rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não
conheceram, v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645).

Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que cs
juros moratóriossejamcomputadosa partir da citação válida,
conformedisposto no art. 405do CódigoCivil e que se ircida
correção monetária a partir do ajuizamentoda ação, tende-em
v;sta o esposadono §2°, do art. 1° da Lei 6.899/81, face 335
argumentossuscitados na presente peça de bloqueio.

DOS HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS

Resta claro ainda que sob nenhumaspecto cabe o pedido Autoral
no sentido de pleitear a descabida monta de 20%de honorários
nesta demanda, haja vista que desta forma pretende violar
dispositivo de lei.

Há de se ressaltar que o Autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, haja vista a Lei 1.060/50.

Porém, o mesmodispositivo legal determina que no caso de
vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, nc caso em
tela, a Autor, o montante de honorários advocatícios a ser pagc
pelo vencido deve respeitar o patamarmáximode 15% (quinze por
cento). Vejamos:

“Art, 11. Os honorários de advogados e peritos,
as custas do processo, as taxas e selos
judiciários serão pagos pelo vencido, quandoo
beneficiário de assistência for vencedor na
causa.

§ 1°. Os honorários do advogado serão arbitrados
pelo juiz até o máximode 15% (quinze por cento)
sobre o líquido apurado na execução da sentença.
(...).”

Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3° do Código de
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo
permitido, emcasosde “fácil” instrução, por ser matéria de
direito, é de 20% (vinte por cento):

“(...) § 33 - Os honorários serão fixados entre
o núnimo de dez por cento (10%) e o náximo de
vinte _por cento (20%) sobre o valor da
condenação, atendidos: (Redação dada _pela Lei

É?
n.° 5.925, de 1°.l0.1973)

~§*
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,á/
a) o grau de zelo do profissional;
b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço. (...)”

Ora, a demandanão apresentou nenhumgrau de complexidade nem
mesmoexigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono do Autor,
tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no
patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja
julgado totalmente improcedente!

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente
severo, tendo em vista que restou comprovadoque a Seguradora em
momentoalgum agiu comintuito protelatório, muito menosde ná-
fé, agiu apenase tão-somenteemconsonânciacoma determinação
dc órgão que regula o convênio DPVAT.

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que
o pagamentodos honorários advocatícios sejam arbitrados na
monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado.

CONCLUSÃO

O acolhimento da preliminar acima suscitada, e caso ultrapassada
requer a Ré a total improcedênciada ação, tendo sido amplamente
demonstrado o total descabimento de complementar-se a
indenização já efetivamente paga, pelo que requer seja a demanda
ao final julgada TOTALMENTEIMPROCEDENTE,com julgamento de
mérito, nos exatos termos do artigo 269, do Código de Processo
Civil, visto que:

(I) A indenização ter sido devidamente quitada - O
pagamentorealizado encontra-se em total consonância
cmn o percentual cabível ao autor em razão da lesão
sofrida apurada pelo médico perito avaliou a lesão
autoral como de segmento parcial o que corresponde a
indenização no importe de RS 1.687,50 (hum mil
seiscentos e oitenta e sete reais cinqüenta centavos),
não havendo de se falar em verba integral, tampouco,
eventual diferença de indenização devida ao mesmo,
posto que o sinistro em tela ocorreu na vigência da
lei n°. 11.945/2009;

Caso não seja este o entendimento do Ilustre Julgador, Requer,
alternativamente, que em eventual hipótese de procedência do
pedido inicial, o que não se espera, haja vista o pagamentojá
realizado em sede administrativa, este baseado em perícia
realizada pela seguradora que efetuou o pagamento, sendo certo
não haver prova nos autos que possa contraditar tal perícia,
requer seja observada as regras do o art. 3°, § l°, incisc II,
da Lei 6.194/74, que determina o pagamento de acordo com o valor

ÃÉ
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vigente na época da liquidação do sinistro, segundo o disposto
na lei 11.945/09.

Visto que o autor requereu pericia na petição inicial, em
cumprimento ao art. 276 do CPC, e por se tratar de prova
essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, a ré,
adiante aponta seus quesitos para resposta do perito, sendo
certo que referida prova deverá ser custeada pela parte autora
como determina o art. 33 do CPC, e ainda, por se tratar a
matéria ventilada de ônus probante a encargo do autor, na forma
do art. 333, I do CPC.

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em
d;:eito, especialmente pericial, documental suplementar e o
depoimento pessoal o autor, sob pena de confissão;

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir
da citação válida, a correção monetária a partir do ajuizamento
da demanda e os honorários advocatícios fixados em 10% :dez por

cento) sobre o valor da condenação.

Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de
Processo Civil requer, ainda, a Contestante que as futuras
publicações sejam feitas em nome do advogado, JOÃOALVES BARBOSA
FILHO, OAB/PB 4246-A, com endereço profissional localizado à Rua
São José n° 90, salas 810/812- Centro Rio de Janeiro-
CEP:20.010-901, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Cacimba de dentro, 25 de setembro de 2014.

OAB/PB 1 477

RuaSãoJosén°90gr" o 810a t CentroRio deJaneiro/RJCep:20010-020
PABX: 21-32 -5600 FAX: 21-3265-5622/3265-5628

corporativoíDioaobzlrbosaadvasstom.br
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ANEXO

(Incluído pela Medida Provisória n° 451, de 2008).

(art. 39da Lei ng9.164, de 19 de dezembro de 1974)

Danos Corporais Totais
Repercussão na Íntegrado PatrimônioFísico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimentodo senso de orientaçãoespacial e/oudo livre deslocamentocorporal; (c) perda 100
completa do controle esfincteriano; (cl) comprometimento de função vital ou autonómica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torãcicos, abdominais, pélvicos ou re
pentonea s cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonómica,
respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que ha
comprometimento de função vital

Percentual oa Per

Danos Cor orais Se mentares Parciais . ,O RepercussõesemPaetesdeMgembrosSuperioresZ:-Inferiores Percentuasd°sPe
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das r E
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)u - . Percentuais d's Pe
OutrasRepercussoesemÓrgãose EstruturasCorporais °

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta)oudavisão 50
olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

_Q_UESITOSDA RÉ PARAREALIZAÇÃODA PERÍCIA

1) A vitima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes ce
minimizar o dano? É acometida de invalidez permanente?

2) Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente co
acidente narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriurca
de circunstância anterior?

3) Restando constatada a invalidez permanente, esta
caracteriza-se como TOTAL ou PARCIAL?

4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é
completa ou incompleta? Qual 0 grau apresentado?
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megadata

* ==="' -*==== ~ - * * * _ - _ ^-=::_ __._ ___

* Megadata Computacoes D.P.V.A.T. 16/09/2014 10:55:34 *

V_ * DanosPessoaiscausadospor VeiculosAutomotoresde Via Terrestre *
“7” * DPVOIOT ***** CONSULTA ?OR NOME DE SINISTRADO ***** V205 / DPV613P *

*===================_____.=========__..__======:=====:======_____:==========:===*

ANO / NUM. / LANC - 2014 / 035097 / 01 COD_ DEpEND ___ 001

ÇQD_SEG_ _5921 TIPODOCUMENTO- 4 EX-
NUM_QQQ!!MENTQ_pB17952Q512 DT.CADAST.PARC.-00 / OO/ 0000

CATEGORIA - IU DT.SIN|STRO.-15/06/2013

DT CADAST.... - 14/ O1 /2014 DT_ RATE|Q . 07 / 02 / 2014

NATUREZA . . . . . - 2 CPF VITIMA - 08186000470
NOME DA VITIMA - SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ

DT.NASC_ _06/06/1962 VALORINDENIZ.- 1 .687,50
o SEQUENCIA. . . . - 001 VLRCOR.MON/JUR-----O,00

ÇQD. REQ/RECL.- 3 DT. PAGAMENTO

NOME RECEBEDOR - SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ

si_ CPF/CGCRECEB.- 000081860001170 DT.ATUALIZ...-O3/02/2014
PROCURADOR/INT.- JOSIETE PAULINO DA SILVA

CPF/CGC PRC/INT- 000109725744141 BOLETIM . . . . .. - 332/201
DELEGACIA . . .. - DP CIVIL UF DELEGACIA - PB
REGULACAO . . . . - 1 SUB-JUDICE . . . - DT. RECEB.

DT.RECLAMACAO- 06/01/2014 CONF.PGTO- / /
*_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _==______ -----== ____ __==*

ENTER=CONTINUAR PF03 = FIM ?F07 = VOLTA MENU

l 'ter1 16/09/201410:59
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o ComatipoFÁCILoperação023daCEF(CaixaEconômicaFederal);
- Conta-POUPANÇAoperação013daCEFabertaem comümitedemovimentaçãofinanceiramensaldeaté

R$2000,00;
oContabloqueada,inativaouemproposta(nãoseráaceitapropostadeaberturadecontacomo

.. bananas). ab5%l
A2)0CPFdobeneficiário/vítimanãopodeestarinválido,pendentederegularizaçãooucancelado(recomendamos, _ñgâlÉàaositeRECEITAFEDERAL-www.reeelta.fazenda.gov.br); ,Àâu- .

' .R595
3)OCPFdaconta¡nfonnadaparadepósitonãopodeserdiferentedoCPFcadastradonoS|SDPVATSinistro.

O CRÉDITOEM (AcElTAsCONTASDETODOSosBANCOS) \BANCO AGÊNCIA (lNCLUAoorenoVER|FlCADORDAAGÊNCIA,SEEXlSTlR)-CONTA-CORR_NTE
É cnéonoEMCONTA-POUPANÇAooEAuçoEaAnEsco

SANCO2370AGÊNCIÀ (INCLUAODÍGÍTOVERÍFICÀDORDAAGÊNC|A,SEEXlSTlR)0CONTA-POUPAN\

Q CRÉDlTOEMCONTA-POUPANÇAoosA P¡ J .. ,BANCO001-AGENCIA32149-.EiaNcLuAoDÍGITOVERIFICADORDAAGENCIA,SEEXlSTlR)-coNTA-pouPANçA_____-9_-_=_

O CRÉDITOEMCONTA-POUPANÇAoo.BANEQJIAQ .BANCO341-AGÊNCIA (INCLUAoDÍGJTOVERIFICADORDAAGENCIA.sEEXlSTlR)- CONTA-POUPANÇA
l

.l

. ' O CRÉDlTOEMCONTA-POUPANÇADAQEMLBANCO1040AGÊNCIA (INCLUAODÍGITOVERIFICADORDAAGÊNCIA,SEEXlSTlR)- CONTA-POUPANÇA 1
I

DEcLARoQUEACONTAACIMAMENCIONADAEDEMINHATITULARIDADE.uMAvEzEFETUADOoPAGAMENTO/CRÉDITODAINDENIZAÇÃO,
DEAcoRoocoMAsINFORMAÇÕESACIMADESCRITAS.RECONHEÇOoRECEBIMENTOEDOUcoMoQUITADOoVALOREAREFERIDA

K..¡NDENIZAÇÃQ

Q) ATENÇÃO _ _
-0SeguroDPVATgaranteindenizaçãodeR$13.S00,00emcasodemorte(valorqueqefã'Êagoao/slegítimo/sbeneficiário/s,obedecendoàlegislaçãovgente

' nadatadoacídentemndenlzaçãodeatéR$13.S00.00emcasodeimraudezpermanente(valorquevariaconformeagravidadedassequelasedeacordocoma
I tabeladeseguroprevistanalei11.945/2009)ereembolsodeatéRS2.700,00emcasodedespesasmédico-hospitalares.
K-Paraacompanharoprocessodeanálisedopedidodeindenizaçãmacessewwwdpvatscgurodotransito.com.brouligueparaoSACDPVAT08OI-022120m

u.; I'
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commenoESTADODAPARAIBA $095/' ,z:a-¡sa-*imm_ea,SECRETARIADASEGURANÇAEDEFESA.SOCIAL 1D' 40|ir:::i
&ima-I- 3*DELEGACIA na GIONAL DE 90mm own. “i

UELÍÍUACLÃm;romeroouMUNICIPIODECACIMBADEDENTROIPBp
BOLETEM DE OCORRENCiA

Livron”.09112013
Ocorrência n°. 3321201

DESCRIÇÃO(acidenteauiomobiiístico)_ -i ;g1
A003)deziio) diasdo mês de Dezembrodo ano de doismil e doze(2013), nestacidade
Cacimba de DeniroIPB, na Deiegacia de Policia, sob a responsabilidade do Bei. PALl::-,¡j;:.
hfiONALiZAPINHOCABRAL , Deiegadade Poiicia Civii, comigoescrivãode seu cargo
ñnaiassinadocompareceuo (a) Senhor(a).

'Nome:sEaAsnÂoSALWNOoa CRUZgx» “i

qdade:51anos _atanascimento.0610611962 BOLETIMDEOCORRENCIA '1004025'

Êââífâiíiãââã333523321Dentro(Pa.ellllilillillllüllllllllllllllillll|l|llllli|__
Estado Civil: soiteiro _

Profissão:Agricultor
Fin-zação:PainãodeciaradoeSeverinaMariadaConceição Ígff:
Endereço:RuaProjetadaponjungoBenjamimMaranhãoSmcacimbadeDentro!PB
DOCUMENTODEiDENTIFICAÇAO: gçàg.
RG: 3093176SSP/PB g5'

"CFiFz 081.860.004.70

HISTORICO: _

hioticiounodia(15 dejunhodezmfàporvoltadas14:00horasmaentradadacidade;_...›.
Cacimbade Dentro!PB;OSr Sebastiaovinhaemcimade umcaminhãodoSenhorHelioaki!

_ borracharia;queentrounacurvaemdireçãoaocoiégioSenadorHumbertoLucenaxàuanaíÉ"
'stavafazendoacuwax)SENHORSebastiãocaiudecimadoCaminhão,vindoadiversasescoriaçõespelocorpomueo mesmofoi socorridopeloSAMUda cidadeaté.;

Cacimbade DentrdSendoencaminhadoparao hospitaldetraumadecidadedeCamx-igz::
GrandeiFPBondepermaneceupordezessetediasinternaciopueo caminhãodemarca
CH \IROLT _ NCMMODELO iQBZCOR VERMELH LACA M1335_
@São ' “O35,QueseencontraemnomedeGRAZIELLESAMAQITHA..(2
ARAUJO . Nadamaishavendoa consignar,cienteo (a) noticiantedasímpiicaçoesleg::
contidasnoartigo299doCódigoPenalBrasileiro,casoo quantoaquiserepo ãofo.
verdadee depoisdelidoe achadoconformevaidevidamenteassinado.d_ "' '

"l

l-u.

b¡n19#
Cacimba de DentrOIPB, 1D Dezembro de 2013

_ Ç*(5'q''_
_.-_- _ 'T5 :fg-aq

3:1?' ' '
?aiiAsãsgfeatixrãx
x
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DECLARAÇÃOos AUSÊNCIAoa LAUDOoo IML l

Eu,'ÊÉBAÉTÍÃO 64'LUI/JODA 52V; _, portadordacarteirade
identiiaden! 30. g3 75Õ e inscritonoCPF/MFsobo n9 0294..ÊÉU»0aÍ" '70 .
resldenteyedomiciliadona /ZM 40614 55/4 6/1 , 5/4/ ,
CidadeOürme#»epa/rec , Estado?ALÉM6/2? , declaro,sobaspenasdalei,que

_estouimpossibilitadode apresentaro laudodoInstitutoMédicoLegal- IMLparaosfinsde requerimentode
indenizaçãodoSeguroDPVAT(Lein96.194/74),umavezque:

QQNãoháestabelecimentodolMLnomunicipiodaminharesidência;ou
( | 3estabelecimentodoIMLlocalizadono*Municípioemqueresidonãorealizaperíciasparafinsde
prcvadoSeguroDPVAT;ou

( l O estabelecimentodo IMLlocalizadono Municípioem queresidorealizaperíciascomprazo
superior a 90(noventa) diasdo respectivopedido;

Como objetivodepermitiro examedomeupedidodeindenizaçãodoSeguroDPVAT,paraacoberturade
.ralldezpermanentecausadadiretamenteporveiculoautomotordeviaterrestre,solicitoqueestadeclaração

permitao prosseguimento_aanálíseda minhadocumentaçãosema apresentaçãodo laudodo InstitutoMédico
A'Legal-WH.,cmzordaçndo,desdejá,emmesubmeteràperíciamédicaàscustasdaSeguradoraLíderDPVATparaa
corretaavaliaçãoda'existênciae aferiçãodograudalesão,oulesões,paraosfinsdo§19doart.39daLein9
6.194/74.

Declaroaindaestar ciente de que a autorizaçãopara a realizaçãodessaperícia não significaprévia
concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de ímpugná-la, caso discorde do seu
conteúdo.

_#0640297Uííllilllllñíilliilii¡llllllllllllllllilii

@ev/mmPa:951/520#oe/lz/Lo75«
Local e data
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comrnovanrrosaesuoerrcía.1904043.?g1~ " elllllllllllllHIIIllllllllllllllllllllIIIIIIJ%
DECLARAÇÃQDERESIDÊNCIA

Eu. $319¡ Jo mma/o ,de @ex/z .

RGn!;093 7774 ,datadeexpedição30/07'/.05,Órgão539/775

CPFne%4- 9504304- ?O . venhoperantea esteinstrumentodeclararquenãc
possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que residcr

D

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome

de terceiro:

Logradouro
O (Rua/Axienida/Praça)¡Cn/rí-áUC//Í ' 3 @IQ5 í(

Núnero _s//V

Apto /Complemento

Bairo Çéfzv ?Vão

1 (Made CA-CLAA.BA De Deu/VRO
à Estado ?A;2;em@A w
\ CE)' 58. 25,50-ooCD 657a?)

TeefonedeContato(pó.._,91k31.4 ?Jr « -___<\__¡e5\ç¡°”
\ ' E-mail X Nqn.k

\ \ç¡\1.

. 55. JÁ"
'Porserverdade,fírmo-me. 33509,*qu**

1
f: @Wxdgn4,1520

Num. 36203434 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:52:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319551100000000034568060
Número do documento: 20110319551100000000034568060



O

I | Í_ ' ñ
'bioluna-tsnmóoAÊÍLvA- i
cacaeaoeoewmolpacepsammoomm) '

B' amñsammmtmnoagoeazmas¡- KmB-Crbbñzdavhr-.Iohhs-ml .comumcansam:nesnenctmaomnemamaormcom' opmcmmmouoruauamsmo
Rmalrñza-ta-Sas-?SCIJ Rzreremrmvmaa
wmmnazmununnma 5mm: ::manu muru/canmsmrgaaawmmmm

f_ aqgmmgmcpçqmnn
l' ..-.~.xa.c.~Lnrxw.-.rzrasr.wÕÊÉI9(¡lÊÓÍÉÍÕz:\:«_:.:.~.-- <...«-.-..«.~..›_u-
$1.77... .. "_':**-' -- . _' ~:-_-':. -W:' 'x

RESERVADO AO ESC

.. anna:nuastnañlãrsáIQÇJQUJIIB.

›";'ÉÍa-w.-.r.«1;.u'j' @ZÍI-'LRÍÉJI-ILUÊLn.e. 'm ... v ' L. A' ._ . . .... ,...____. __ ..
_ ,______ ___ __ __ _- _ _,

' L_ __ _ ___
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3305644417 -..Í te~.»_;-.-._ ~. ~^-.,- l Í-›- ----- I¡'___ ›_\nmummom uma
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DECLARAÇÃODEREsíDÊNclA

Eu,;PQÊITETE?Aut/UNODAS¡um 4
RGn9 1454- é , datadeexpedição Órgão55?? ,

CPFn? [aq, ?V414x44, venhoperanteaesteinstrumentodeclararquenão
possuocomprovantedeendereçoemmeunome,sendocertoeverdadeiroqueresido
no endereçoabaixodescritoseguindo,emanexo,documentocomprobatórioem
nome de terceiro:

COMPROVANTEasnzsmsucm .Mmww,

o Ill!HII¡IIlLNII"IllHillHillHIH¡IIIIH
(Rua/Avenida/Praça)

, @umLupi/i*5X4@A
Numero n/
Apto/ Complemento

Bairro

\ CÍWVTZÚ
Cidade

CALim/MJE IEA/neo
Estado u S?JÔ
CEP Ç; @sem- 699,530

. TelefonedeContatoé);l q752m2?W_/qg(4n«5z¡,
p E-mail

*me _d

\nvestprevSeguradorasm

Por ser verdade, firmo-me.

G5 JAN.2014

r- m3-Loca|eData:›(7?C)«fY\@frOE@UNIÃO' @q“A M) -
_-_cNPJ-.42.saa.3o2Io-_3c__1;284

v'

AssinaturadoDeclarante:
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y...._.~___¡

UECLARACAOCiRCULnn5

Illllllililll¡miiíiíiãííuuullilliillili_
DECLARAÇÃO

circular Susep n* 380/08- Prevenção à Lavagem de Dinheiro

A Circular SUSEP' n9 380/08, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no
mercadosegurador, determinaque todas as seguradorassão obrigadas a constituir
cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este
cadastra deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações
acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da respectiva documentação
comprobatória. '

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste formulário não
impedeopagamentoda indenizaçãodoSeguroDPVAT.Contudo,pordeterminaçãoda
referíca Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAFZ.

7Superintendênciade SegurosPrivados- SUSEP, órgãoresponsávelpelocontrolee fiscalizaçãodos
mercadosde seguro,previdênciaprivada aberta, capitalizaçãoe resseguro.
i' Conselhode Controlede AtividadesFinanceiras- COAF, órgãointegranteda estruturado Ministérioda
Fazenda_tempor finalidadedisciplinar,aplicarpenasadministrativas,receber,examinare identificaras
ocorrer-ciassuspeitasde atividadesilícitasprevistasna Lei n?9.613/98.

Peioexposto,eu7~i°05cere?WMUO JM StH/F* .portador(a)do
RG rg 3. 4glwãiré> , expedidopor 59/95 em
3o /06 /06 ,CPF/CNPJns 40958-25»“+44 4g. .

u ut o . y

naqualidadedeprocurador(a)I intermediário(a)dobenef¡c¡arIo(a)
âLLqA/o_»,<1.C 24/2/ dosinistrodeDPVATdanatureza
davítima @Eder/Aê 5/71!,V(ut? 0/4»Creuz . e conforme
determinaçãodaCircularSUSEPn”980/08,declaroasinformaçõessolicitadas:

Profissão:Á 5131644319ZA

Documentos comprobatórios:

Ala 6/
U ' ÃSSINÁTURA-ÕROCURADOR/lNTÉÉMEDIÁRIO_

RendaMensal:R$ radoraSNÉii ° .

g5 imã.'NV'

Wi

.RNPJ¡
u v
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PROCURAÇÂOBASTANTEQUEFAZUãM):SEBASTIÃOSALVINODACRUZ,na formaabaixo

S A I B A M, os quantos este público instrumento de procuração
bastante virem ao(s) onze (11) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

nesta cidade e Comarca de Cacimba de Dentro, Estado da Paraiba,treze (2013),

"neste ServiçoNotariale Registralperantemimescreventee do Tabelião::pe

ubscrevo e assino em público e raso que uso. Aos 'onz (11) dias do s de
:l e dois mil. e treze (2013). EmTest. ° à¡ E.

3 ;É itular. ~ “(550

este subscreva, compareceu(ram) como outorgantem): SEBASTIÃOSALVINODA CRUZ,
brasileiro(a), solteiro, agricultor, portador(a) do CIRG n° 3.093.175-

'SSP/PB, CPF n°. 081.860.004-70, residente e domiciliado no Conjunto
Benjamim Gomes Maranhão, nesta cidade de Cacimba de Dentro-PB; E,
pe1o(s) outorgante(s) me foi dito que por este público instrumento e nos

- melhores termos de direito, nomeiam) e constitui(em) como bastante
rocurador/ams): JOSIETE PAULINO DA SILVA, brasileiro, solteira,
gricultor, inscrito na CPF n° 109.725.744-41, portador do RG 71°
.45l.970-SSP/PB, residente e domiciliado no Conjunto Benjamim Gomes
aranhão, nesta cidade de Cacimba de Dentro-PB; A QUEMCONFERE os MAIS

LOS PODERES ESPECIALMENTE PARA RECEBER E ACOMPANHA!! JUNTO h
EGURADORA LIDER O SEGURO DPVAT REFERENTE AO ACIDENTE OCORRIDO COM A
:EBASTIÂOSALVINODA CRUZ, A QUE O MESMOTEM DIREITO, PODENDOPARA TANTO,
ITO PROCURADOR, DAR ENTRADA NO PROCESSO DE SINISTRO PARA RECEBIMENIC
E INDENIZAÇÃO OU REEMBOLSO DAS DESPESAS, TODOS os ATOS EM DIREITC

MITIDOS PARA O FIEL CUMPRIMENTOS DESSE MANDATO. ESPECIALMENTE PARE
uvrozuzaçãoDE paemzmo e sommcmeuwoDE DADOSPARAcaémrrosDB mnmuzaçic-
E SINISTRO DPVAT, NA FORMADE PAGAMENTONO BANCODO BRASIL-S/A, PODENDOC'

SMO ASSINAR RECIBO E DAR QUITAÇÂO, ASSINAR PAPEIS E TUDO QUE FOR
csssámo, ENFIM, PRATICA!! TODOSos ATOS NECESSÁRIOSPARAo BOMe

IEL CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDATO. Assim o disse do que dou fé, e me
ediu este instrumento, o qual feito lhe leu em voz alta e clara, por acha-la
m tudo conforme, aceitou, outorgou e assina. A rogo dele por ser analfabeto
heila Cristina Paulino Gomes, brasileira, solteira, autônoma, residente nesta
idade. Testemunhas dispensadas conforme Provimento n° 03/87- da Corregedoria
eral da Justiça do Estado da Paraiba nos termos do art 1° e publicado nc
iário Oficial da Justiça do Estado. Custas: 14,98; Farpen 3,53 e 0,44 FEPJ. Eu
ENIVALDO GOMES DE SOUZA, Titular, do 1° Oficio, a fiz lavrar. Dou fé.

õcreverote Autorizada

PROCURACAO '1904050' v ' ' «.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURAMUNICIPALDE CACIMBADE DENTRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECLARAÇÃO

\

DeclaroparaosdevidosfinsdedireitoqueSEBASTIÃOSALVINODA CRUZ,
51 anos, portador dos documentos RG: 3093176 SSPPB, CPF: 081.860.004-70,
residente e domiciliado no Conjunto Benjamim Maranhão, Cacimba de Dentro, foi
socorrido pelo SAMU - UBS do Município de Cacimba de Dentro no dia 15 Junho de

'0 2013,emdecorrênciadeacidentedetrânsito,sendoesteencaminhadoaoHospñíHe
“I ranma da Cidade de Campina Grande - PB.

DOCUMENIACAOMEDICOHOSPITALAR

¡u!mrmnuunuuuu¡uuuuumntfm
Cacimba de Dentro, 26 de novembro de 2013

issManueltaSousadosSamos
Coordenadas

l9, ISIS MANUELLA S SA DOS SANTOS
COORDENADORA SAMU CACIMBA DE DENTRO
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hltpz//joaobarbosaadvass.hospedagemdesites.ws/modeIo-subsPB.asp?op=1&idpasta=12...

Page 1 of 1

SUBSTABELECIMENTO

JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado,inscrito na

OAB! RJ sobo n° 144.819; J OSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira,

casada,advogada,inscritanaOAB/RJ sobo n° 140.522;FERNANDODE FREITAS
BARBOSA, brasileiro, casado, advogadoinscrito na OAB/ RJ sob 0 n.° 152.629

substabeiecem,com reservade iguais, na pessoado advogadoSUELIO MOREIRA
TORRES, inscritonaOAB/PBsobo n° 15477,comescritórionaAV. JOAOMACHADO

553,SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZACENTER, CENTRO- JOAOPESSOA- PB,

CEP:58013-520,ospoderesquelhesforamconferidosporSEGURADORALIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autosde Ação de Cobrançade Seguro

DPVAT,quelhemoveSEBASTIAOSALVINODACRUZ,emcursoperanteaVaraCivel
dacomarcadeCACIMBA DE DENTRO/PB, nosautosdoProcesso11°4482320148150831.

Rio de Janeiro, 25 de setembrode 2014.

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140,522

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819

25/9/2014

v)
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subs tabelacinento

João ALVESBARBOSAFILHO. brasileiro, casado. advogado,
inscrito na OAB/RJ sob o n.” 134.307. HENRIQUE ALBERTO
FARIA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/RJ sob 0 n.° 113.815 e FABIO JOÃO DA SILVA EGITO,
btasxleiro, solteiro. advogado. inscrito na OAB/RJ sob o
n.' 114.089. subacabelecem. ggg reserva da iguais. nas
pessoas dos Advogados JOÃO ?A010 RIBEIRO mamas,

brasileiro, solteiro. advogado, inscrito na OAB/RJ sob o
n.” 144.819. JOSELAINTB BRUXA DE SOUZA FIGUEIREDO,

brasslmra, casada, advogada inscritas na OAB! RJ sob n.”

M0422. NICOLE VIANNA VIENTB, braszlelrar, soltura,

advogada. Lnscrzca ::a OAB/RJ soh o 0.' 152.543 e FERNANDO

nz FREITAS BARBOSA, brasileuo, casado. advogado, inscrito

na 'Jrxñ/RJ sob o nn' 152.629. os poderes que lhe foram
confurzdos pelas Sociedades Seguradoras integrantes dos

consércms do seguro DPVAT. para o foro em geral. com a

cláusula Ad Judicza, em qualquer Juízo, instancia ou
Trlitunal, usando de todos os recursos lega-.s para defesa

dos iutereaseu nas Outorgantes, em espeC:al os poderes para

subsanbelecer e nomear prepcstos.

mu d Janexrc. 29 de Fevereiro de 2012.

Henrique Matta
OAB/RJ 113 . 815

João Alves Barbosa¡ lho

OAB/RJ 13d; . 307

.,;.“,.',:;.§;#
Fabio Joao da Silva Saito

N¡ W1C") II BhWtIr-i Murta hr
4a ' - d¡ Janam - IU ,

Resenha -_ ara¡ A¡ l ': 09° 17

wa. ;._= :um. me¡.ummsumson “naum”.ÉIle o .kun-a S ' Cmt ¡g- ____________ ' R355”

“' *'O âarêsfsamO" u:: 5-.,..-..- ..-..-.__. __.____, _ I l '

mma¡z. , tou¡ y ¡naum-'ã
OFCÍOEENOYAS-RJ
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Çentro Rio de Janeiro CEP 1003|-205
Tel 2¡ 3B6I-46OO

wwwseguradoralideitcombr

R.SenadorDanças74.5°andar ü

PROCURAÇÃO

' Pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDO

SEGURODPVATS.A.,empresacomsedenaRuaSenadorDantas,n°74- 5°andar- Centro- RJ,
inscritanoCNPJ/MFsobon°09.248.608/0001-04,nesteatorepresentadonaformadeseuEstatuto

SocialporseuDiretorJurídico,MARCELODAVOLILOPES,brasileiro,casado,advogado,inscritona
OrdemdosAdvogadosdoBrasil,SecçãodeSãoPaulo,sobonúmero143.370,inscritonoCPF/MFsob

onúmero132.870.808-06,eporseuDiretordeRelaçõesInstitucionais,JOSÉMÁRCIOBARBOSA
NORTON,brasileiro,casado,economista,_portadordacéduladeidentidadeRGn°836.366expedida

pelaSSP/MG,inscritonoCPF/MFsobon°174.562.157-15,nomeiae constituemseusbastantes
procuradores,Drs.JOÃOALVESBARBOSAFILHO,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/PE

n.°4.246;JOÃOPAULORlBglROMARTlNS,brasileiro,casado,OAB/RJ144.819,CPF098.884.617-96;

JOSELAINEMAURADESOUZAFIGUEIREDO,brasileira,solteira,OAB/RJ140.522,CPF071.463.857-95;
FERNANDODEFREITAS'BARBOSA,brasileiro,Asolteiro,OAB/RJ152.629,CPF089.027.257-31;
RAFAELLABARBOSAPESSOADEMELO,brasileira,casada,OAB/RJ185.681,CPFdenúmero

0 010.766.304-05.EscritóriosituadoaRuaSãoJosé,90,grupos810/812,Centro,RiodeJaneiro,RJ-CEP
20.010-020,tel.: (21) 3265-5600.TODOS INTEGRANTES'DA SOCIEDADEDE ADVOGADOS

DENOMINADAJOÃOBARBOSAADVOGADOSASSOCIADOSSIA,aosquais,independentementede

ordemounomeação,confereplenospoderesparao foroemgeral,coma cláusulaAdJudicia,'em

qualquerJuizo,InstânciaouTribunal,podendoproporcontraquemdedireitoasaçõesDerecursos
competentese defendera Outorgantenoscontrários,usandode todosos recursoslegais,podendo

firmarcompromisso,transigir,desistir,acordar,discordar,assinartermos,.conciliarnostermosdos
artigos447'e seguintesdoCódigodeProcessoCivil,nomearprepostospararepresentá-la
judicialmente,bemcomopraticartodososdemaisatosnecessárioseemdireitoadmitidosparaofiel
cumprimentodopresentemandato,inclusivesubstabelecer,tudocomofimespecificodepromovera

Preocupadocomomeioambiente.aSeguradoraUderDPVATutilizapapelrecicladaeajudaapreservarofuturo.

l
Í

Ri] ,
f¡ z

Seguradora Líder - DPVAT
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R.SenadorDantas74.5°andar 0Centro Rio de Janeiro CEP2003i-ZOS x

Te'2'386mm SeguradoraLider-DPVATwwwseguradoralidencombr

defesadosinteressesdaOutorgante.ficando,desdejá,VEDADOreceber,darquitaçãoelevantaro

créditoprovenientedealvarásdepagamento,emnomedequalquerpessoafísica.devendotodo

equalquerlevantamento,judicialouemInstituiçõesFinanceiras,serliberadomedianteDocumentode

aOrdemdeCrédito"(DOC)ouTransferênciaEletrônicaDisponível(TED),ondea OUTORGANTEfigure

emconjuntoouisoladamente,comobeneficiáriadocrédito,devendoa remessadosrecursos.em

qualquercaso, ser feita através de depósitobancário, com identificaçãodo depositante,no Banco do

Brasil,Agência1769-8,Contan°644000-2,emnomedeSEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOS

DOSEGURODPVAT_SlA,CNPJ/MFn°09.248.608/0001-04,nosestritosditamesdaPortariaSUSEPU
n° 2.797. de 04/12/2007.

RiodeJaneiro,13 demarçode2014,_ «

x' 'A \«
/

\\X_ ,~\_,-/
. . ¡.

. ”› /i
.z/V' \ A. j/ í

o'/// v ' q¡ 2)» zy,›7rç«/:rc/ of” d” ;tiv
~ ç. '" . . xx.. / '_5\___ .

_Avi'RCELÓDAVOLILOPES JOSÉMÁRoÍÔBARBosANORTON
.

17o OFICIO DE NUTHS - Tab lino Carlos Rlberto Firmo Uliueira
Rua do Carmo63 - Centro - io de Janeiro - RJ. Tel= 2107-8800

Reconhecepor semelhenoaa firma dei MHRCELODHUOLILOPES
(XÚUBBBOBDSBH) “ 4 _
Rio de Janeiro. 14 de mar-qndo2014 '
Em testemunho ___________ __ da

° 0Ê¡9J.9.

17o OFÍCIO DE NOTHS - *Tebet-ido Carlos Riber-Lo Firmo Oliveira
RundoCarmo83- Centro- RiodeJaneiro- RJ. Tel=2157-9800 \ '

Reconhecepor semelhanoaa firma de- ;JOSEHHRCIOBFIRBOSHNORTON
(XBBBGBBDSBB)

Rio de Janeiro. 14 de marcode 2814 . “Conf”.por-I _ _________.._,
Emtestemunho_________ - da_Uerdade. Serve

- u 38X T +F

Geounni Rluee Cunha - Hut. Total
ERCH-57!94BW ConsulteemÍILLpe=//uuu3.t_jrJ._juabn

Preocupadacomomeioambien¡ PVATutilizapapelrecicladoc cuidoo preservarofuturo.
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SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS.A'.
(emorganização)

ATADAREUNIÃODOCONSELHODEADMINISTRAÇÃO
realizadaem10deOutubrode2007.

,
Aosro(dez)diasdomêsdeoutubrode2007,às16:00horas,nasedesocialda É.
CidadedoRiodeJaneiro,RJ. ' "'

&esta; Z"'"Í
PresentesosconselheirosSrs.CasimiroBlancoGómez.GilbertoDuartede¡ Paiao,-
IdacelmoMendesVieira,JuvêncioCavalcanteBraga,LauroMagnoAgrizzi,TavarçgjuPereiraFilho,EmersonBernardesdaSilva,TadashiKomamura,LuizAugusto.:lyiomesspun
GustavoPimentaCrennanoSantos,MiguelJunqueiraPereira,MúcioNovaesdre-Albuerque...opcao¡

Cavalcanti,JúlioCezarAlvesdeOliveira,LuizEduardoFidalgoeMauroCésarBatista:

Secretário: André Leal Faoro

3. IA'

(i)EleiçãodoPresidenteeVice-PresidentedoConselhodeAdministração;
(ii)EleiçãodaDiretoriadaCompanhia;e(iii)ConvocaçãodeAssembléiaGeralExtraordináriaparaeleiçãode6(seis)membrosdo
ConselhodeAdministraçãodaCompanhia,senecessário.

4.EL T0 :

(i)PorestaremexercendocargosequivalentesnoGrupodeTrabalhodeReestruturaçãodos
ConvêniosdoSeguroDPVAT,forameleitosporunanimidadeosSrs.LuizTavaresPereira
FilhoparapresidenteeoSr.CasimiroBlancoGómezparavice-presidentedesteConselho;
deAdministração; É

(ii)ForameleitosporunanimidadeosSrs.RICARDODESAACATAUASSÚXAVIER."brasileiro,casado,engenheiro,titulardodocumentodeidentidade'no.03.891.764-7;
expedidopeloSSP/IFP,inscritonoCPF/MFsobono.728.150.517-53,residentee
domiciliadonaCidadedoRiodeJaneiro,EstadodoRiodeJaneiroparadiretor-presidente
daCompanhia;o sr.JOSÉmacroBARBOSANORTON,brasileiro.casado.
economista,titulardodocumentodeidentidadeno.836.366,expedidopeloSSP/MG,
inscritonoCPF/MFsobono.174.562.157-15,residenteedomiciliadonaCidadedoRiode
Janeiro,EstadodoRiodeJaneiro,MARCELODAVOLILOPES.brasileiro,casado,
advogado,titulardodocumentodeidentidadeno.019842307-X,expedidopelaSSP/SP,
inscritonoCPF/DAFsobono.132.870.808-06,residenteedomiciliadonaCidadedoRiode
Janeiro,EstadodoRiodeJaneiroeREGINAMARIARANGELFARIAS,brasileira,
solteira.engenheira,titulardodocumentodeidentidadeno.04.834.066-5,expedidopelo
IFP/RJ,inscritanoCPF/MFsobono.901.089.907-10,residenteedomiciliadanaCidadedo
RiodeJaneiro,EstadodoRiodeJaneiro,paradiretoresdaCompanhia.

(iii)Deliberou-se,portim,porunanimidadeconvocarassembléiageralextraordináÍ-ÊMNJS
_
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'y
" exigidapelaSuperintendênciadeSegurosPrivados- SUSEP,paraodia7deNovembrode »

2007.para eventualratificaçãoda eleição de membrosdo Conselhode Administraçãoda
Canpmhia ocorrida na Assembléia realizada no dia 10 de outubro de 2007, tendo em vista a
possivel exigência de prévia publicação de declaração de propósito.

5. VALIDADE DASDELIBERAÇÓES

(i) Declaramos membrosdo Conselhode Administraçãoabaixo assinadosque estãocientesde
que:a aos aquipraticadosestãocondicionadosà homologaçãopelaSuperintgntlpncizrtle".
SegurosPrivados- SUSEPdesuaeleiçãonaAssembléiadeConstituiçãodaSeàúcqçoraLi' ' ' °l'. . .

dos Cmsércíos do SeguroDPVAT S.A. para integrar o presenteConselhode Administração,
bemcotnoàhomologaçãopelaSUSEP destareunião. -°,-- ,

'°
bhdaamaisasertramdo,encerrou-seareuniãoelavrou-seapresenteata. . . ' -°

RiodeJaneiro,l0deoutubrode2007 :III:

a /

Lutz vares ereira í o AndréLealFaoro

Presidente do Conselho Secretário

CasimiroBlancoGómez

ÍÉm/u/W*
5/ Gilberto Duarte de Abreu Filho

-1

Hendes VíÉira

@law
OJuvêncioCaMcanteBraga

@'79 r
LauàmegxíaAá-izzi
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VJB01JO& SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 12:42:02
____a__.______.______.____._______.___.____.._______________.___..____________..__._________

TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA06/11/2014- Egg?
PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: OO00448-23.2014.815.0831

Opcao Nome Tipo Start.

x SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ A A

Advogados: 16689_ PB __ __
_ SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT R A

Advogados: _ í _ í __

_ Advogados: __ _ _

_ Advogados: __ _ _

gd- RETORNA F9- ENCERRA
PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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46 DIÁRIODAJUSTIÇA-JoÂoPESSOA-PB-DISPONIBILIZAÇADISEXTA-FEIRA,07DENOVEMBRODE2014

00972 Processo' 0000448-2320148150831~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEBASTIÃO SALVINO DA

CRUSZ ADV: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA, Despacho: I " yu impugnar a contestecao
00973 Processo' 0000449-082014815 0831 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS

PueLicAçAo:SEGUNDA-FEIRA,10 DENOVEMBROos 2014

CUITE

1A VARA DA COMARCA DE CUITE NF 138/14 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
RIBEIROADV: POLLVANNO HENRIQUE PEREIRA. C ,. ' " ..o ' ,, v a

00974 Processo: 0000609-33 2014 815 0831 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOAB DE MACEDO SILVA

ADV: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA. Despacho. 1ntime-separaejuntada do comprovante ou reco-
lhimento das custas.

00975 Processo 0000688-94.2009.815.0831 - ALVARA JUDICIAL - LE AUTOR MARIA DAS NEVES DE FARIAS

NASCIMENTO ADV: SOLANGE CRISTINA C¡ DE S. SANTOS. Sentenca Julgo extinto o presente
processo sem julgamento do meritoart. 267, VI, do cpc,

00976 Processo: 0000729432013 8150831 - PROCEDIMENTO DOJUIZ AUTOR. FRANCINETE SOARES DA

SILVA ADV: JOSE CARLOS NOVAIS DA FONSECA JUNIOR. REU: MARCIEL FRANCISCO DASILVA

ADV: FERNANDO FAGNER DE SOUZA SANTOS: Sentenca: Pedido ¡ulgado improcedente
00977 Processo: 0000749042013 8150831 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA OE LOURDES

SILVA DE OLIVEIRA ADV: VALTER DE MELO. Sentenca: Julgo extinto o presente processo sem ¡ulga-
mento do meritoart 267, v, do cpc,

00978 Processo: 0001008-332012 8160831 ~ EMBARGOS A EXECUCAO REU SEVERINO PEREIRA DA

SILVA ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHA. Desp . Intime-seo embargado, atraves do seu advo~
gado, para requerer o que entender dedirerto, no prazo de 10 dias.

00979 Processo' 0001239-31.2010.815.0831 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ALICE MASSA DE CAS-

TRO CALDEIRA NETA ADV: ALEXANDRE CAMPOS RUIZ. Despacho* Intime-separa comparecer ao
cartono a !Im de receber o alvara, devendo inclusive avisar e requerente para o mesmo 1im

CATOLE DO ROCHA

IA: VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 140/14 (INTIMACAOART. 236 DO CPC).
00980 Processo 0001761-91 2010 8150141 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: TIAGO DASILVA ADV: FRAN-

CISCO DE LIMA PINTO. Despacho Intime-se Audiencia de Instrução e Julgamento dia 19/11/2014, pelas
09 30 horas

1A. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 140/14 (ParagraIo 2o. do An,37o do CFPCom redacao da Lei 8 701 de 01 -

09-93)

00901 Processo: 0000114-90.2012.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. ANTONIO PEDRO DOS SAN-

TOS NETO ADV: JOSE WELITDN DE MELO. Despacho bntime-seAudiencia de Instrução e Julgamento
dia 19/11/2014, pelas 09:00 horas

00982 Processo: 0002033-1720128150141 ~ ACAO PENAL - PROCEDI INDICIADO ALEXANDRE BENVINDO

DA SILVA ADV: MARCELO SUASSUNA LAUREANO. Despacho Intima-se Audiencia de Instrrução e
Julgamento dia 19/11/2014. pelas 08 30 horas

1A. VARA DE CATOLE D0 ROCHANF153/14(Paragra1o 2o, doAn:370 do CPPCom redacao da Lei 8 701 oe 01 -

0993).

00983 Processo: 0001843-8320148150141 - INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO DIÓGENES VERAS XAVIER

ADV: FRANCISCO DE LIMA PINTO. VITIMA: LARISSA LANY PEREIRA DOS SANTOS Despacho:
Intimo-se o reu para comparecer no dia 12 de novembro de 2014, as 09horas no touin local para audiencia

de ' e H devendo v›r de suas con1orme consta as fls 31

GA. VARA DE CATOLE DO ROCHA NF 140/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC)

00964 Processo: 0000341 -1 220148150141 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: MARIAVIEIRA DA COSTA

ADV: JESUMAR LRISERNE DELGADO DA COSTA. REU' EDIVAN DANTAS RIBEIRO Despacho. Intime-

se para comparecer a audiencia de Instrucao e julgamento desrgnada para25/11/2014. as 10h

00985 Processo* 0000392-232014 815 0141 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. F M S ADV: GIDEON

BENJAMIN CAVALCANTE. FIEU: G P. S. Despacho: Inrime-se pera comparecer a audiencia de concilia-

cao dra 25/11/2014, as 11h30.

00986 Processo, 0001076-45 20148150141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MARIA ESMERINA DA

SILVA ADV: BARTOLOMEU FERREIRA DA SILVA. REU, INSS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL E ,. .' " para a “ ' de a1 dia 11/12/2014.

as 09h30

00987 Processo: 0001612-56 20148150141 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR T. S L ADV: PAULO JOSE DO

NASCIMENTO NETO. REU: A B. A. L.REU: F' A F' A. Despacho: Intime-se a pane autora, por seu

advogado, para no prazo de 10 dias InIormar o enderco completo da pane promovida,

00988 Processo: 0002124-1020128150141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: RAIMUNDO NONATO

MARTINS DOS SANTOS ADV: ROBERTO JULIO DA SILVAARACELE VIEIRA CARNEIRO. REU: MARIA

JOSE PEREIRA MAIA ADV: JOSE HERCILIO MAIAMARCELO SUASSUNA LAUREANO. Despacho:
I “' para iiyai r a H1' de ' ' ' dia 25/11/2014, as 09h

00989 Processo' 0002325-65.2013:815.0141 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR. H G S O ADV: FLAVIO

MARCIO DE SOUSA OLIVEIRA. REU. G F S. ADV: FRANCISCO DE LIMA PINTO. Despacho' Intime-

se para comparecer a audiencia de concilracao dia 25/11/2014, as 10h30

00990 Processo: 0002602-81 2013 815 0141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR KALINA LIGIA DE SOUSA

ADV: ANTONIA MARTA DA SILVA PAIVA. REU: PEDRO DA SILVA Despacho Intime~se para comparecer

a ' de conciliacao dia 25/11/2014, as 08h30.

00991 Processo: 0002921-8320128150141 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FRANCISCA ELEODORA

DA CONCEICAO ADV: ANTONIO ANIZIO NETCLMARIA FERREIRA DE SA. REU: BANCO CRUZEIRO

DO SUL S/A ADV: CAMILLA EMANUELLE LISBOA DA COSTANELSON WILIANS FRATONI RODRI-

GUES: 1'* ' Intlrnese para ,. a ' de dia 13/11/2014, as 08h45

3A. VARA DE CATOLE DO ROCHANF 140/14 (Paragraro 2o. doArt.370 do CPPCom redacao da Lei 8 701 de 01 -

09-93)

00992 Processo' 0001B44~68.2014.815.0141 - ACAO PENAL - PROCEDI REU ADEILSON SILVESTRE DA

SILVA ADV: ROBERTO JULIO DA SILVAARACELE VIEIRA CARNEIRO. REU. JOSE ALENCAR DE

01000 r r np. 00006726520138150161 4 PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO DANTAS DA

SILVA ADV: JAILSON GOMES DE ANDRADE FILHO. Despacho: I " para a realizacao de perícia
designada para o dia 29/11/2014, as 09:00 horas, no CWISC, devendo o auto da acao comparecer ao
cartorio da 1vara Mista para receber o oficio de encaminhamento.

ZA VARA DA COMARCA DE CUITE NF 155/14 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
01001 Processo: 0000754-042010815 0161 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR' L. L S. S ADV: ADRIANA

AUGUSTA DE AGUIAR AZEVEDO. Despacho: Intime-se a pane exequente para, no prazo de 1o (dez) dias.
manifestar-se acerca dos documentos de 11s. 153/154.

01002 Processo: 0001012-722014815 0161 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: HIGOR ROCHA SIMOES

FIALHO ADV: FABIO VENANCIO DOS SANTOS. Despacho IntIme-se para comparecer a audiencia
designada para o dia 09/12/2014_ ás 0940 horas, para interrogatório da parte

ESPERANÇA

1A. VARA DE ESPERANÇA NF 172/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

01003 Processo' 0000473-81 2011 815.0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: IVANILDA DE SOUZA

GONCALVES ADV: SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA. REU' ARMAZEM PARAIBA N CLAUDINO CIA '

LTDA ADV: GEORGE CAMPOS DOURADO. REU CCE ADV: TIAGO GURJAO COUTINHO DE

AZEVEDODANIEL ARAUJO CORREIA. Sentenca: r r h a extinto,

01004 Processo' 0001713-37.2013,815 0171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: JULIO CESAR XAVIER DA

SILVA ADV: LILIAN SANTOS DE ANDRADE. REU, NEON ELETRO Despacho: Intimeseparte autora,
pare requerer o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias

01005 Processo: 0002930-1 8.2013 8150171 - PROCEDIMENTO DO JUIZ AUTOR: MARIA DAS DORES LEITE

CARVALHO ADV: RODOLFO RODRIGUES MENEZES. REU: TIM NORDESTE TELECOMUNICACOES

SIA ADV: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: ' '^ p " executada para pagar, o saldo
remanescente, em 15 (quinze) dias,spb pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o debito, em proveito
do credor. IncId1r1do automaticamente, nos termos do art 475w] do CPC

1A. VARA DE ESPERANÇA NF 172/14 (Paragra1o 2o. do Art 370 do CPRCom redacao da Lei 8.701 de 01 -09-93),
01006 Processo: 0002513-31 2014815 0171- ACAO PENAL DE COMPET REU: ADRIANO NASCIMENTO DOS

SANTOS ADV: JOAO BARBOZA MEIRAJUNIOR. P .Audiencia designada para o dia 25/11/2014.
as 09:30 h, bem assim para clencla da decisaoque indeIerIu o pedido de revogacao da prisao preventiva

01007 Processo: 0003882-94 2013 815 0171 -ACAO PENAL - PROCEDI REU IVANILDO JOSE DOS SANTOS

ADV: AMANDA DO NASCIMENTO NOBREGA. Sentenca: Sentenca absolutoria

2A. VARA DE ESPERANCA NF 142/14 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).

01008 Processo 0001713-03.2014.B15 0171 - DEMARCACAO / DIVISAO AUTORIANA CARLADINIZ DA SILVA

ADV: ALIPIO BEZERRA DE MELO NETO. AUTOR: ANA PATRICIA DINIZ DA SILVA ADV: ALIPIO

BEZERRA DE MELO NETO. Despacho: Intimesederiro o pedido retro. concedendo a pane autora o prazo
de trinta duas para juntada da Lei Municipal que regulamenta o perlmetro urbano

01009 Processo: 0001913-10201 4 815 0171 ~ DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR' MARICELIA DA SILVA MARTINS

LINS ADV: MABEL NUNES ROCHA. REU CARLOS ALBERTO LINS ADV: JOSE CARLOS NUNES DA

SILVA. Despacho: Intima-sea parte promovida sobre a peticao em que ha o requerimento de prazo,

devendo a parte se mani1estar em dez dias

01010 Processo 0002154-18 20138150171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ADILSON JACINTO DA

SILVA ADV: SUNALY VIRGINIO DE MOURA. REU: BANCO FINASA S/A ADV: JOSE EDGARD DA

CUNHA BUENO FILHO. Despacho: Intime~seas partes. por seus advogados, para audiencia designada
para o dia 29de janeiro de 2015, pelas 08:30 horas, neste 1orum local:

01011 Processo' 0002244-892014815 0171 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: LIDIANE MAGDALA BRAGA DE

OLIVEIRAADV: KATHIANE DELGADO DE ARAUJO CAMARA. AUTOR' GLAUBER MAGNO BRAGA DE

OLIVEIRA Despacho. Audiencia de conclliacao designada pare o dia29 de Ianeiro de 2015 5510,00 horas.

ficando as partes intimadas aocompareclmento de audiencia aprazada. atraves de seus procuradores.

01012 Processo: 0002551-43,2014.815.0171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VICTOR RANGEL MENE-

ZES DE COLOMBO ADV: KATHIANE DELGADO DE ARAUJO CAMARA. REU TELEMAR NORTE LESTE

S/A ADV: WILSON BELCHIORWILSON SALES BELCHIOR. Despacho: Audiencia de conciliacao

designada para o dla29de janeiro de 2015, as 09:30 horas, ficando as partes intimadas aooomparecimen-

to da audiencia aprazade, atraves de seus procuradores

01013 Processo: 0003060-0820138150171 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: KLEYTON FABIO COSTA

CHAVES ADV: ANASTACIA D. D. A DE VASCONCELOS. REU: MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DE

LAGOA DE ROCA ADV: NATHALIA FERREIRA TEOFILO. Despacho' Intima-sea partes. por seus advo~

geridos/procuradores para audiencia designada para o dia 12 de revereiro de 2015, as 09:00 horas. neste

1orum local,

01014 Processo: 0003870-80.2013.815.0171 < ACAO CIVIL DE IMPROB AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO

ESTADO DA PARAIBAREU: LUCIO FLAVIO BEZERRA DE BRITO ADV: JOAO GONCALVES DE AGUI-

AR. REU: MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DE LAGOA DE ROCA ADV: NATHALIA FERREIRA TEOFI-

L0. I" Audiencia de designada para o dia12 de fevereiro de 2015, as 09:45 horas,

neste 1orum local

GUARABIRA

2A. VARA DE GUARABIRA NF 144/14 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).

01015 Processo 0008383-272014815 0181 - DESPEJOAUTOR: VITOR AMADEU DE MORAIS BELTRAO ADV:

VITOR AMADEU DE MORAIS BELTRAO. Despacho: Intima-se a parte autora para emendar a inicial,

corrigindo o Valor da causa,bem como, para juntar aos autos documento que comprove a hlpossuticien~

cia. inclusrve extrato bancario, em 10 dias, sub pena de indeIerimento

SOUSA ADV: FRANCISCO MARTINS NETO. E , . ' ^ de ' e

dia 18/11/2014,peIas 05:30 horas.

CONCEICAO

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 187/14 (Paragra1o 2o. do Art.370 do CPP Com redacao da Lel
8 701 de 01 -09-93):

00993 Processo: 00002906820148150151 - ACAO PENAL - PROCEDI REU. JAILSON MIGUEL ADV: BRAZ

OLIVEIRA TRAVASSOS QUARTO NETTO. Despacho: Intime-se PARAAUDIENCIADE INSTRUCAO E

JULGAMENTO DIA 20/11/2014, AS 08:00 HORAS.

00994 Processo: 0000290-682014 8150151 ~ ACAO PENAL ~ PROCEDI REU. JAILSON MIGUEL ADV: BRAZ

OLIVEIRA TRAVASSOS QUARTO NETTO. Despacho. Intima-se PARAAUDIENCIADE INSTRUCAO E

JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 20/11/2014, AS 08:00 HORAS ,

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 189/14 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC)

00995 Processo 0000684422013 8150151 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUZIA FERREIRA DE

LIMA ADV: EMERSON NEVES DE SIQUEIRA. AUTOR: NIVALDO FERREIRA L1MA ADV: EMERSON

NEVES DE SIQUEIRA. REU: SUL AMERICA NACIONAL DE SEGURO S/A ADV: NELSON LUIZ

NOUVEL ALESSIOJLZA REGINA DEFILIPPI DIASJLZA REGINA DEFILIP1. Despacho Audiencia de
Concilracao, Instrucao e Julgamento designado para o dia15 de dezembro de 2014, as 08 30 horas. no

loruni local trazer as testemunhas independentemente de intimação

1A. VARA DA COMARCA DE CONCEICAO NF 189/14 (Paragrafo 2o do An.370 do CPP Corri redacao da L8¡

8.701 de 01-09-93)

00996 Processo: 0001311-182013815 0151 - INQUÉRITO POLICIAL INDICIADO CICERO MAIALYSON SA

DE MOURA ADV: PEDRO FURTADO DE LACERDA. Despacho: Intima-se PARAAUDIENCIA DESIGNA-

DA PARA O DIA 19/11/2014.AS 11:00 HO

COREMAS

VARA UNICA DA COMARCA DE COREMAS NF 172/14 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00997 Processo 0000845-87 2012 8150551 › AVERIGUACAO DE PATER AUTOR' F J S ADV: RONALDO

MEDEIROS. REU G G. A. ADV: JOSE LAEDSON ANDRADE SILVA. Despacho Intlme-se do exame de
dna agendado para o dia 14/11/2014, as 14 40 horas, no Iobaratorio mrcrolab, nesta cidade

00998 Processo 0001113-78 2011 8150561 -AVERIGUACAO DE PATERAUTOR. M P RREU: J B H SADV:

ANTONIO CARLOS DE LIRA CAMPOS. Ato Ordinatorloido exame do dna a ser realizado no Microlab na

cidade de Coremas/PB, no dia 12/12/2014_ as 10h00min.

VARA UNICA DA COMARCA DE COREMAS NF 172/14 (Peragraro 2o. do An 370 do CPPCom redacao da Lei
8 701 de 0109-93)

00999 Processo 0000221 -77 2008 815 0561 ~ ACAO PENAL DE COMPET INDICIADO JOSE PAULO ARAUJO

ADV: EDILSON CESAR SOUZA LOUREIRO. INDICIADO REGINALDO SILVA DE ARAUJO ADV:

EDILSON CESAR SOUZA LOUREIRO. VITIMA MANOEL DA SILVA Despacho lntime-se para apresen-

tar razoes de apelacao.

01016 r s . 0008394-55 2014 815 0181 - GUARDA AUTOR: J. C. O. ADV: ANTONIO TEOTONIO DE

ASSUNCAO. AUTOR: R. G. S. ADV: ANTONIO TEOTONIO DE ASSUNCAO. Despacho: lntlme-seA pane

autora para in1ormer corn qual dos requerentes se encontre omenor, qual o grau de parentesco entre
Rosicleide e a crianca_ bem comoJuntar a declaração de exist e inexist de bensno prazo 10(dez)dias.

SA. VARA DE GUARABIRA NF 100/14 (INTIMACAO: ART 238 DO CPC).

01017 Processo: 0001050-582013 815.0181 ~ AVERIGUACAO DE PATER REU: JOSE CARLOS COSTA DA

SILVA ADV: PAMELA C DE CASTRO,DAN|ELLY MOREIRA PIRES FERREIRAMARCIA DE LIMA TOS/CA-

NO UCHOA. Despacho Intime-seDES|GNO O D)A 10 DE DEZEMBRO DE 2014, AS 0920 HORAS.

PARA TER LUGAR AUD|ENC1A DE CONCILIACAO, INSTRUCAO E JULGAMENTO.

01010 Processo: 0007768~37.2014.815.0181 - RETIFICACAO OU SUPRI AUTOR: LAERCIO DA SILVA VICEN-

TE FRANCISCO ADV: FRANCISCO BRILHANTE FILHO. E' . Intima-seaudiencla de lnstrucao e

Iulgamento designada para o dla 16/12/2014 as 08:30.

01019 Processo: 0008174-5820148150181 - INTERDICAO AUTOR' SEVERINO FERREIRA DA SILVA ADV:

HUMBERTO TROCOLI NETO. Despacho: Intime-sereservo-me a apreciacao do pedido de tutela provi-
soria por ocasiao dolnterrogatorio do interditendc, que designa para o d1a 09/12/2014, asoezao, no lorum

c .

01020 Processo' 0008191-94 2014 815 0181 ~ ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR G L. ADV: SIMONNE MAUX

DIAS. Despacho: Intime-seDESIGNO O D1A 09 DE DEZEMBRO DE 2014,AS 08:50 HORAS,NO FORUM

LOCALPARA TER LUGAR AAUDIENCIA DE CONCILIACAOJNSTRUCAO E JULGAMENTO.

5A. VARA DA COMARCA DE GUARABIRA NF 149/14 (INTIMACAO: ART. 235 DO CPC).

01021 Processo: 0000028-62,2013.815.0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU: COOPERATIVAAGRICOLA

MISTA DE GUARABIRA LTDA ADV: TONIELLE LUCENA DE MORAIS. Despacho: Intlme-se o apelado
para apresentar as contrarrazoes, no prazo legal

01022 Processo: 000010049 2013 815 0181 ~ EXECUCAO DE TITULO E REU. LIVORNO FUNDO DE INVES-

TINO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRO ADV: PRISCILA MARTINS CARDOZO DIAS. Senten-

ca: Inti :DeVIro a haoilitacao de substituicao do polocevendo a re1erida par-ta ser Intlmacao da

Sentenca de 115.412/43que Julgou extintamos ter-mos do arI.267,III,CPC sem a devolucao dos prazos na
pessoa do advogad

01023 Processo: 0000108-31.2010.815.0181 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR REU: BV FINANCEIRA S/A ADV:

FERNANDO LUZ PEREIRAEDUARDO JORGE AZEVEDONINICIUS ARAUJO CAVALCANTI MOREIRA.

Despacho: Intime-se a pane promovida sobre petitorio de fls 78/79, bem como acerca da orlgem dos
depositos de 11s 47/48, para que a mesma sa manifeste no prazo de 1o dias,

01024 Processo: 0000251182201 3,815.01 81 - PROCEDIMENTO SUMAR1OAUTOR: OSIEL BATISTADE MORA-

ES FILHO ADV: MARCIO JOSE ALVESELISIANE DA COSTAFLORENCIO. Despacho' Intlme-se a pane
exequente para, no prazo de cinco dias, se pronunciar sobre os calculos da contadoria judicial

01025 Processo' 00003698820138150181 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: MARIA DA LUZ MACHA-

DO BEZERRA ADV: PAULO WANDERLEY CAMARA. Despacho: Recebo a apelacao nos seus e1eitos

proprios. Vista ao apelado pera contrarazoar, querendo, no prazo legal

01026 Processo: 0000436-19 2014815 0181 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOSEFA PEREIRA DA

SILVA ADV: CLAUDIO GALDINO DA CUNHAMARCOS EDSON DE AQUINO. REU' MUNICIPIO DE

PILOEZINHOS PB Despacho' IntIme-se as partes para, no prazo de dez dias, manI1estarem-se acerca do

oficio de t1 59
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Processo n° 0000448-23.2014.815.0831

0 SEBASTIÃOSALVINODACRUZ,devidamentequalificadonosautosdaAÇÃODE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move em desfavor
de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, vem respeitosamente

perante Vossa Excelência, através de sua procuradora signatária apresentar

IMPUGNAÇÃOA CONTESTAÇÃO

pelas razões de fato e de direito que passa a expor:

I - Breve Histórico do Processo

O Autor propôsAção de Cobrança de Seguro Obrigatórioem desfavor da Requerida
objetivandoreceber o vaIOrintegralrestanteda indenizaçãopertinenteao seguro
DPVTA por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado em 09/11/2013,

. onderecebeuapenasR$1.687,50(Hummilseiscentose oitentae setereaise
cinquenta centavos).

Foi deferido ao Autor o beneficio da assistência judiciária gratuita.

Após a Requerida foi citada e contestoua presentedemanda.

Em síntese, os fatos.

II - oo MÉRITO

a) Dos DocumentosObrigatóriosPara a Instruçãodo Processo

Explana a Requeridasobre os documentosnecessáriospara ingressarcom a
presenteação,sobreo pretextode nãoter o Autorjuntadotodosos documentos
obrigatóriospara o deslindedo feito.
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Ressalta ainda que inexistindo a presença de um destes documentos, a demanda

estará prejudicada, não podendo assim o Magistrado averiguar se há impedimentos

para o prosseguimento do feito.

Ocorre que o Autor juntou aos autos todos os documentos necessários para

ingressar com a presente ação, documentos que comprovam: l) A data do sinistro,

para comprovar a não prescrição da cobrança, com o BO; Il) O local do acidente,

comprovando assim o foro competente para a presente ação, também descrito no

BO; III) Prontuários médicos, a tim de comprovar a sua invalidez, bem como o direito

de receber o restante do valor do seguro DPVAT; IV) Documentos pessoais, a fim de
identificar o acidentado.

Ademais, para propor a presente demanda, bastaria o Autor ter juntado aos autos a

simples prova do acidente e do dano decorrente, conforme preceitua o Artigo 5° da

Lei n° 6.194/74, o que logrou fazer, requisitos que foram preenchidos, conforme se
extrai da ocorrência policial, bem como de todos os demais documentos.

Sendo assim, inconceptivel requer a extinção do processo sem julgamento do

mérito, sendo a inicial indeferida por falta de documentos indispensáve s, como

assim aduz a Requerida, eis que o Autor juntou todos os documentos básbos para

ingressar com a presente ação, com exceção apenas do Laudo Médico, sendo que,

com o deferimento do pedido inicial para encaminhamento à perícia médica, supra-

se-á tal lacuna, de acordo com as alterações introduzidas pelo art. 21 da lei
11.945/09.

b) Da incapacidade da parte Autora

Alega a demandada que o valor da indenização para invalidez permanente só é
pago à vitima a partir do momento em que foi determinado o caráter deinitivo da
invalidez e, ainda assim, proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a

parte autora é portadora, devidamente comprovado através de rigorosa perícia
médica.

Ocorre que de acordo com a Resolução n° 1/75 expedida pelo Conselho Nacionalde
Seguros Privados - CNSP, torna-se indispensável para o deslinde da demanda
para que assim possa ser constatadaa invalidezpermanentepela parte autora.

Logo, o autor deverá ser submetidoao InstitutoMédico Legal - IML, para que possa
realizar a perícia e desta forma comprovar sua invalidez.

c) Invalidez x Debilidade

Ressalta a Requerida em sua contestação que a Lei 6194/74 prevê cobertura em
casos de invalidez, e não debilidade, colacionando julgados que diferenciam uma

palavra da outra.
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Entretanto, frisa o Autor que, desprende-se de seus documentos, que possui

invalidez, comprovado por documentos médicos acostado em sua inicial, bem como

por prontuário médico acostado na inicial, certificando a invalidez deste, restando

perfeitamente demonstrado que o caso do Autor não se trata de debilidade e sim de
invalidez.

Neste sentido, colaciona-se o julgado que segue:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INVALIDEZ PERMANENTE. LEI 11.945/09.

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. Em face da Lei 11.945/2009indispensávela

realização de perícia para verificação da invalidez permanente e sua quantiñcação.

No caso dos autos a perícia foi realizada, demonstrando o grau de invalidez da parte

autora, assim deve ser aplicada a tabela anexa à lei 11.945/2009 e o percentual de

invalidez apontado no laudo pericial. Desnecessária a distinção entre invalidez e

debilidade, visto que o laudo é conclusivo quanto a comprovação invalidez

permanente da parte autora. [...] (TJ-RS, Relator: Gelson Rolim Stocker. Data de

Julgamento: 30/05/2012, Quinta Câmara Cível) (grifo nossos)

d) Casos de invalidez permanente

A demandada em sua contestação demonstra que o valor pago ao autor de R$
1.687,50 (Hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), na via
administrativa,seria o valor correspondenteà sequela que o mesmosofrerá.

Sendoqueo autorsofreusequelapermanente,ou seja, nãotemmaisas condições
que tinhaoutrora,paraas atividadesque praticavaquandonão haviasofridoo
acidente.

Senãovejamoso que diz o artigo3°, incisoII das Leis 11.482/07e 11945/09, que
alteraram o valor da indenizaçãodo seguro DPVAT.

O art. 3°, inciso |I, traz:

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecidono art. 2° desta Lei
compreendemas indenizaçõespormorte,porinvalidezpermanente,totalouparcial,
e pordespesasde assistênciamédicae suplementares,nosvalorese conformeas
regras que se seguem, por pessoa vitimada:

r...)

ll - Até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentosreais) - no caso de invalidez
permanente."
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e) Dos Juros Legais e da Correção Monetária

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do

índice de atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram. como

posicionamento majoritário em nosso Tribunal, que a correção monetária

decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas desde a data do acidente, com base
na Súmula 54 do STJ.

III - Dos Pedidos

Diante do exposto requer a Vossa Excelência a total procedência da presente ação
para condenar a Requerida ao pagamento do teto máximo do seguro obrigatório do

DPVAT, haja vista ter o Autor logrado êxito em comprovar a sua invalidez

permanente, tendo a Requerida que pagar a diferença entre o valor já recebido pelo

Autor e o devido, qual seja a importância de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e

doze e cinco reais), devendo ainda ser este valor corrigido.

Ratifica ainda os demais pedidos da exordial.

Nestes termos, pede deferimento.

Cacimba de Dentro, 17 de novembro de 2014.

Pollyanno Henrique Pereira

OABIPB 16.689

,a
Ya
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

Vistos etc.

Nostermosdoart.331 doCódigodeProcessoCivil, designoo dia de Úl/ de
201_Lj_, às [D97g0noras,noFórumlocal,paraa realizaçãodeaudiênciapreliminar.

Intimações necessárias.

Cacimbade Dentro (PB), 26 de novembrode 2014

041M08CLARA DE ARIA UEIROZ

Juíza de Direito em substituição

DATA

Recebido nesta data em

cartório.

Cacimba de Dentro,

grL/_LL/Jl.

@,
Analista/ Técnico Judiciário
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 07/04/2015

VJBOlJO6 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 10:27:34

Processo: 0000448-23.20l4.815.0 61

Opcao 5 Nome Tipo Stat.

X SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ A A

Advogados: 16689_ PB __ __
X SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT R A

Advogados: 4246__ A_ 015477 PB __

_ Advogados: __ __ __

_ Advogados: __ __ __

g3 - RETORNA F9- ENCERRA
PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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1

TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 07/04/2015“;;7
VJBACS1X SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 11:13:58

NO Processo: 0000448-23.2014.815.0831

MANDADO no O01 SOLICITADO COM SUCESSO.

- RETORNA F9- ENCERRA
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ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

Rua Capitão Pedro Moreira, s/n, fone OXX.83.3379-2013

Cacimbade Dentro,O6de abrilde 2015

Proc. N. 0000448-23.2014.815.0831

Ação:COBRANÇADEDIFERENÇAc/c REPARAÇÃODEDANOSMATERIAIS
Autor(a):SEBASTIÃOSALVINODACRUZ
Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT.

CARTADEINTIMAÇÃO

Prezado Senhor REPRESENTANTE LEGA_ DA
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT.

Avenida Senador Dantas, 74, 5° andar, centro, Rio de
Janeiro, CEP 20031-205.

I

i Deordemdo(a)Exce|entíssimo(a)Senhor(a)DaItor(a)
iDr(a).CLARADEFARIAQUEIROZ,JuízadeDireitodaComarcadeCacimbadeDentro-Pb,
IINTIMOa VossaSenhoriaparacompareceraofórumlocaldestacomarca,nopróximodia22-
íABRIL-2015,às12h:40m,afimdeparticipardaaudiênciaPRELIMINAR.

Atenciosamente,

@NumPONTES
- Analista Judiciário -
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COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

MANDADO O01 - MAND INTIMACAO AUTOR (AUDIENCIA)

PROCESSO:0000448-23.2014.815.0831 VARAUNICACACIMBADENTRO
Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

AUTOR :SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ

Endereco: R PROJETADA

Bairro : BENJAMIM MARANH Cidade: CACIMBA DE DENT CEP: 58230000

REU : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT e Outros

Endereco: R AV SENADOR DANTAS 74 5° ANDAR

Bairro : CENTRO Cidade: RIO DE JANEIRO CEP: 20031205

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA ABAIXO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A PAR-

TE AUTORA, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA,

NO LOCAL, DATA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/ DES PACHO JUDICIAL

INTIME-SE .

LOCAL: FORUM MUNICIPAL - S/1

FORUM MUNICIPAL CEP: 99999999

DIA 22/04/2015 As 12:40 HORAS

QMIMWXDEIINTKL _Qgm abri] de 2Q]5

CHEFE DA CENTRAL DE MAN S, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OEICIAL5 0614-8 001 O8/04/15

O oficial acima devera se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

00004482320148150831001

Num. 36203034 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:53:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319553200000000034567660
Número do documento: 20110319553200000000034567660



PODER JUDICIÁRIO . ,
1 ESTADO DA PARAIBA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CACIIVBA DE DENTRC

CERTIDÃO

Certifico, eu, Jucely Siqueira Sales, Oficiala de Justiça Avaliadora, abaixo nominada,
que em cumprimentoao mandadoexpedido pela MMJuíza de Direitc-em Sutstituição
nesta¡cidadee Comarca,queDEIXEIDEINTIMARSEBASTIÃOSALVIhODACRUZ,
em virtude da insuficiência de endereço e maiores infcrmações sobre a pa't3, que O
conjunto Benjamim maranhão possui diversas ruas denominacas “_Pro_etadas",
devOIvo Omandado ao cartório para as providencias legais

O referido é verdade. Dou fé.

Cacimba de Dentro - (PB), 13 de abril de 2015.

Jucely eiraSales
Oficiala de stiça Avaliadora

Matrícula 476029-8
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à”4*'
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO
VARA UNICA

TERMO DE AUDIÊNCIA

Processon° 0000448-23 .20 14.8 l 5.083 l

Natureza: Instrução e Julgamento
Data e horário: 22.04.2015 12:40 horas

Presentes: O Dr. Rúsio Lima de Melo, Juiz de Direito em Substituição, a parte promoveníe, o

Dr. Pollyanno HenriquePereira, OAB/PB 16.689, a Dra. Jordanade PontesMacedo, OAB/PB
18369 e da prepostaCaize Maria de PontesMatias.

OCORRÊNCIA: Aberta a audiência,a SeguradoraLíder requereua juntadade
substabelecimentoe carta de preposição, o que foi deferido. Ato contínuo, as partes foram
questionadasacerca da possibilidadede acordo, não havendoqualquercomposiçãoamigavel
entre as mesmas. Em seguida, o MM. Juiz encaminhoua parte autora para realização de
perícia médica, através de convênio firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder, para

realizaçãodessetipodeprova.Nadamaishavendoatratar,mandoumM.Juizencerraropresente, que depois de lido e aceito, vai dvidamente assinado.Eu, , Viviany
ChristineRodriguesdaSilva,TécnicaJudic:“a,digitei-oeassino.

Advogaãogiíemandado

Ooúgkpwqooáxc
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SUBSTABELE CIMENTO

Pelopresenteinstrumento,substabeleço,comreservasdeiguaispara
4

mim,napessoadoDr. . inscrito
naOAB/PBi3. 9 , ospoderesquemeforamoutorgadosSEGURADORA

LIDER DOS CONSORCIOSDO SEGURODPVATS.A nosautosda açãode

cobrançan° 0 . f, . em tramitaçãono Cartório

daVAÉ!) U/VZ(A .DAPaMAEB/IDF?4161/75/10506//762-PBmovida

porÕÉÉÀÕTÍÁ-O.ÉÁÀl/.I/VÔ HZ . vedado

os poderes para receber intimações.

João Pessoa, 08de janeiro de 2015.
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CARTA DE PREPOSTO

SEGURADORALIDERDOSCONSORCIOSDOSEGURODPVATS.A, com
sedena cidadedo Rio de Janeiro, RuaSenadorDantas,74,
5° andar, inscrita no CNPJ/MFsob o n° 09.248.608/001-04,
pelo presente instrumentoe na melhorformade direito,
nomeia e constitui como PREPOSTO (A)
BÀXZEMÀÊIÀDFPOA/Tá.MAYI/K , brasileira,
portadora do CPF n.° @XX jfq- JA_ podendoa
mesma responder nesta qualidade a todos os termos do
Process/on°. ,_90Jq,gj5, @X51 que tramita nd
l/AHAUNIP4A/APAMAKMD: ÊAÔJMÕÀDE064/7790//Á -

JOÃOPESSOA-PB,08 de janeiro de 2015.

SEGURADORALIDER DOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS.A

11o Moreira To es

OÂB-PBÍÍMUA__\
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PODERJUDICIÁRIO ' ñ;
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROTQCOLO DE CARGA DE PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0000448-23.2014.8l5.083l

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

Assunto(s): SEGURO

INDENIZACAO POR DANO MATERIAL

Promovente: SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ

Promovido : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

Quantidadede volume(s): 'Owúnicou ›2;( )3,-( :-4,-( ›5;( )6;›I ›
Volume(s) em carga: ( ) todos;( - )

Quantidadetotal de folhas: AZ;
Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA

Inscrição na OAB: 0l6689PB

Telefone(s): celular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )réu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4767390 - TJEAR2l - UDHÚEUUDLHÉUHÚÚHFUUHHUHHJDHJÚHÚÚHHDTI[IAMHIHLIII

RBCBO

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: 21/05/2015

@E2
(assinaturadgçrecêbedor)

Observações:

DEVOLUÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especificados.

Em @UM LSI

Nome/Assinaturadoservidorzâ
Matrícula n°:

Observações
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ltomsowacaoéra/gua.gem.646~083i
AVALIAÇÃOMÉDICA~ EÊÊIÀTCZ)Í

Êiãtribuídoem4 PARAFINSDECONCILIAÇAOBANCA/ / (Art.31°daLei11.945de4/6/2009quealteraaLei6.194de14/12/194)̂

/A 9444912151_
Nomecompleto: kwl

l CPF.
l

Informações do acidente

Local: Ag '
I DatadoAcidente:

Concordância com a realização da avaliação médica

Endereçocompleto:Rum:

. Declaroqueasinformaçõesdavitimaedoacidente,acimaindicadas,sãoverdadeirasequecompareciporliv'ee
espontâneavontade.pararealizaçãodaavaliaçãomédicaparafinsdeconciliaçãoemrazãodoprocessojudician.°

como autor e que tramitana 1,:

JoãoPessoa/PB,é /2015.

Assinatura da vitima

Avaliação Médica

, para pagamentode indenizaçãoDPVATpor invalidez ermanentedo qual ñgura
raCívelouJECdaComarcade

l) Hálesãocujaetiologia(origemcausal)sejaexclusivamentedecorrentedeacidentepessoalcomveículoattomotcrde
via terrestre?

ix] Sim Não
Só prosseguir em caso de resposta añrmativa.

?WWEPrejudicado

II) Descrever o quadro clinico atual informando:

a) qual(quais)região(regiões)corporal(is)encontra(m)-seacometida(s)?

_weMcLm/«PUiu/G/hO/L(saw/og).
b)as alterações(disfunções)presentesno patrimôniofisicoda vitima,que sejamevolutivase terrporalmente
compatíveiscomo quadrodocumentadono primeiroatendimentomédicohospitalar,considerando-seas mecidas
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

. l . i

VM V4 W? ÚLO q (JK/Lahu L0

lll) Háindicaçãodealgumtratamento(emcurso,prescrito,a serprescrito),incluindomedidasdereabilitação?

/Íh

G34_ T**ouLty/i/oôók.
l

* ;sim Não
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):

~
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IV) Segundo o exame médico legal, pode-se atirmar que o quadro clínico cursa com:
r

a) l gdisfunçõesapenastemporárias

b) Edano anatômicoe/oufuncionaldefinitivo(sequelas)

Em caso de dano anatômicoe/oufuncional definitivoinfor ar as limitaçõesfísicas irreparáveis e detiniivas presentes
no p trimônio físico da vítima.mm.c cwwcaci/D.. do .M0090Gaara/Já..I

a*vv/Wij/Mwubv”VV “tl/SJE, ' ÉM477)
V) Em virtudeda evoluçãoda lesão e/outratamento,faz-se necessárioexame complementar?

[j Sim,emqueprazo:

Não

Em caso de enquadramentona opção "a" do item IV ou de resposta añrmavva do item V, favor NÃC preencher os
demais campos abaixo assinalados.

Vl) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantiticação de(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveisa tratamentocomo sendo mradodes) de dano(s) anatômico(s) e/ou

funcíonal(is)detinitívo(s),especificando,segundooanexoconstanteàLei11.945/09,o(s)segmentofs)corporal(is).
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, añrmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

(Daníínatômicoe/oufuncionalpermanentequecomprometaa íntegradopatrimôniofísicoe/oumentaldavítima)

b) [S] Parcial
(Dano anatômicoe/oufuncionalpermanenteque comprometaapenas parte do patrimôniofisico e/oumentalda vítima).
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é:

b.1 ::Parcial Completo(Danoanatômicoe/oufuncionalpermarentequecomprometade formaglobal
algum segmento corporal da vítima).

52g* ParcialIncompleto(Danoanatômicoe/oufuncionalpermanentequecomprometaapenasemparteaum(oumaisdeem)segmentocorporaldavitima).

b.2.1) informaro grau de incapacidadedefinitivada vítima, segundoo previsto na alinea II, §1° do art.
3° da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2oa9, correlacionando o percentual ao seu
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido.

Segmentoanatômico Marqueaquiopercentual .
1°LesãoAM _É __' img1o%Residual 25%Leve@sm/oMédia[j75%intensa. L...,

2° Lesão

310% Residual 25%Leve E5070 Nlédia 875% intensa

3° Lesão

Ú10% Residual lj 25%Leve [jsovo Média [j 75%intensa

4° Lesão

ã novoResidual [j 25%Leve ;fg 50%Média [jm/o Intensa

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentesa sererr quantiñcadas. especitiqte a respectiva

a)L ¡Total

graduaçãodeacordocomoscritériosaoladoapresentado:

Local e data da realização do exame médico:

Jocõ Dee/aaa.za ox R0If
Assinatura do éd_ico - CRM
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N??

“H :sm-t

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba
Núcleo Permanente de Métodos C onsensuais de Solução de Conflitos

l MUTIRÃO DPVAT - JOÃO PESSOA l 2015

Banca: 11

Processo n°: 0000448-23.2014.815.0831

Vara de Origem: VARA CIVEL UNICA DA CORMACA 'DE CACIMBA DE DENTRO - PB
Requerente: SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ
Advogado: POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA OAB: 16.689 PB
Requerida:SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDOSEGURODPVATS/A.
CNPJ n° 09.248.608/0001-04.

Prepostoda Seguradora:
SUELIO MOREIRA TORRES CPF: 052.236.464-01

FERNANDA CIBELLE A. DA SILVA CPF: 023.974.344-07

NICKOLAS RUSSELL DE PINHO ALVES CPF: 082.579.164-20

MAURÍLIO RODRIGUES DE MEDEIROS JÚNIOR CPF: 011.000.364-07
MARIO RENATO PILAR DE A. FILHO CPF 063.178.574-40

ISABEL TEIXEIRA DAS CHAGAS CPF: 088.289.997-05

AdvogadodaSeguradora:JOSÉATTOSOURIQUESDEMELO- OAB20.352-PB
Valor Total do acordo: RS 3.341,25 (Trêsmil etrezentosequarentaeum reaisevinte ecincocentavos)
Valordaparterequerente:R$ 3.037,50(Trêsmiletrintaesetereaisecinquentacentavos)
Valor doshonoráriosdo advogado:R$ 303.75 (Trezentosetrêsreaise setentaecincocentavos)

As partesacimaidentificadas,todosrepresentadosnestemomentopor seusadvogadosao
finalassinados,declaram,ratiñcamefirmamnesteTERMODEACORDO,TRANSAÇÃO,PAGAMENTO
E QUITAÇÃO,emcaráterirrevogávele irretratável,têmjustoereciprocamenteaceitoe fixadoo seguinte:

Com o objetivode dar ñm à Ação de Cobrançade SeguroObrigatório - DPVATacima
identificada,relativaà indenizaçãodecorrentedeacidentedetrânsito, emtrâmiteperanteo Juízo apontado
nestetermo, propostapelo Autor em face da Ré, as partes,por mútuae recíprocavontade,resolvem
compôr-seamigavelmente,estipulando,decomumacordo:

I. O pagamentodaquantiatotaldo acordo( principal+ honorários)seráefetuadoatravésde
umúnicochequeadministrativoemitidoemnomedaparteautoradaação;

II. Pelopresentetermo,fica acordadoquea SEGURADORA pagaráà parteautoraa quantia
totalparaa quitaçãointegraldetodosospedidosdeduzidosnaexordial,sendoque,domencionadovalor,
serãopagos,a títulodeprincipal,verbaestaquecorrespondeaopedidodaparteautora,já devidamente
acrescidade correçãomonetária,juros de morae demaisobrigaçõespecuniáriase acessórias,e a quantia
relativaaopagamentodoshonoráriosadvocatíciosdesucumbência;

III. O pagamentoserárealizadono prazomáximode 45 dias úteisa contarda sentença
homologatória.

IV- Ficadefinidoo prazode5 (cinco)diasuteisparaa parterequerentefazerjuntaraosautos
a procuraçãopublica,sobpenadetornarsemefeitoesteacordo,e consequentenãopagamentodovalor
acordado.

O montante transacionado e ora discriminado no item anterior, corresponde ao valor

principal,honoráriosadvocatícios,acréscimoslegaiseacessórios,atítulodepagamentoúnico,amplo,ñnale
total,pertinentea todose quaisquerdireitose valorescorrespondentesà açãosupracitada.

Devem os patronosda causa, quandodos recebimentosdos valores aqui acordados,
procederemcomo repassenosexatostermosdasquantiasestabelecidasnestetermo,sobpenade incidê ~'
do crimede apropriaçãoindébita,conformeart. 168, § 1°, III, do CódigoPenal, semprejuízoa infra

t?
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disciplinar dispostano art. 34, XXI da Lei n”. 8.906/94.

É de se ressaltarque a transaçãorealizadanos autosdo processoem epígrafenão gera
qualquertipo de precedente,não obrigandoa Ré ou qualquerSeguradoraintegrantedo “Consórcio DPVAT",
a celebrar acordo em processos judiciais similares ao ora tratado.

Fica pactuadoainda,entreaspartes,queo percentualde 50%(cinquentapor cento)dascustas
do processo será pago pela SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,

no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar desta data.

Os 50% (cinquentapor cento) restantesserãopagospela parte autora, casonão sejabeneficiária
da Justiça Gratuita, nos termos do art. 12, da Lei n° 1060/50.

Quando do pagamento e recebimento discriminado, como por força deste TERMO DE
ACORDO, TRANSAÇÃO, PAGAMENTOE QUITAÇÃO, o (a) Autor(a) daráà Ré a maisampla,plena,
rasa, total, geral, irretratável e irrevogável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título for, em Juízo
ou fora dele, sob qualquer fundamento e alegação, valores oriundos do acidente automobilístico descrito na

inicial, tendo sido vitimado o promovente citado na inicial, relativo à indenização por invalidez,
correspondente ao Seguro Obrigatório de Veículos.

Semprejuízo do exposto,em apreçoao Principio da Eventualidade, requer aindaa Ré:

-odesbloqueiodecontascasotenhamsidobloqueadason-line; .
- a baixa de eventual penhora, no caso de bens já penhorados;

- recolhimentodo mandadode penhorae intimaçãode execução, casojá tenhamsido expedidas
por este d. Juízo.

Assim sendo, e estandoas partes ajustadase acordadas, sem nenhumaressalva e oposição,
ratifrcamo inteiro teor desteTERMO DE ACORDO, TRANSAÇÃO, PAGAMENTO E QUITAÇÃO,
valendo para todosos efeitos legais, inclusive com relação ao encerramentodefinitivo e respectivabaixa da
ação acima referida, fazendo coisa julgada.

Termos em que pede deferimento.

›: ;MMN MW I/H rm»MPa/v

ParteAutora: Seguradora:
/íz/ ç

Advogadcij#99o.,ú
HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL (Mutirão de DPVAT)

Advogado:

Homologo, por SENTENÇA, para que produzamos seusjurídicos e legaisefeitos, o acordo
supra, extínguindoo processocom resoluçãodo mérito e assimo faço com fulcro no art. 269, III, do Código
de Processo Civil.

Homologoaindaa renúnciado prazo recursalrequeridapelaspartes.
Se houver necessidade,expeçam-seos devidosalvarás.
Partesde logo intimadas.Publicadanesteato. Registre-se.
Comprovadoo pagamentodascustasprocessuais,arquive-secom a devida baixa.

João Pessoa, 27 de maio de 2015.

Magistrados
Juiz Bruno César de Azevedo Isidro Juíza Erica Tatiana Soares Amaral Freitas

JuizFáidLeandrádeAlencarCunha JuizSivanildoTorresFerreira
Juíza Lua arnao Mariz Maia Pitanga Juíza Maria dasGraças FernandesDuarte

/

x/
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PollyannoHenriquePereira
Advogado_á

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA DA
COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO-PB.

w» ,s

x

\.“,...'. ;V

w- "IF. c.; ›

L ."~,Í.'”.-"~Í"z . _lã_

Processo n° 0000448-23.2014.815.0831

SEBASTIÃOSALVINODACRUZ, devidamentequalificadonosautosda AÇÃODE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, que move em desfavor
de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, vem respeitcsamente

perante Vossa Excelência, através de seu procurador signatário apresentar para em

seguida requerer:

No 1° Mutirão DPVAT -João Pessoa ano 2015, o requerente participou e ocorreu

uma composição amigável com Seguradora Lider.

Ocorre que, como o requerente não é alfabetizado, ficou condicionado que para o

acordo ter validade deveria ser apresentada procuração pública nos autos. Logo,
segue em anexo documento comprobatório.

Nestes termos, pede deferimento.

0 CacimbadeDentro,O1dejunhode2015.

V
Pollyanno Henrique Pereira

OAB/PB 16.689
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REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE CACIMBA DE DENTRO

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO

SERVIÇO REGISTRAL E NOTARIAL "GOMES DE SOUZA"
Genivaldo Gomes de Souza - Oficial Titular - Geovânia Oliveira de Alcântara e Souza - substituta

Aldrina Magda Gomes de Sousa Silva - Escrevente

Livro: 54

Folha: 132-f

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ(EM): SEBASTIÃO SALVINO DA CRUZ, na forma
abaixo

S A I B A M, os quantos este público instrumento de procuração bastante
virem ao(s) dois (O2) dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze
(2015), nesta cidade de Cacimba de Dentro, Comarca de Cacimba de Dentro,

Estado da Paraíba, neste Serviço Notarial e Registral perante mim

escrevente e que este compareceu como outorgante) SEBASTIÃO SALVINO DA
CRUZ, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG. n°
3.093.176 - SSP/PB, CPF. n° 081.860.004-70, residente e domiciliado

no Conjunto Benjamim Gomes Maranhão, cidade de Cacimba de Dentro-
PB. E, pelo(s) outorgante(s) m e foi dito que por este público instrumento
e nos melhores termos de direito, nomeia(m) e constitui(em) como bastante

procurador: DR. POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA,brasileiro, Casado,
advogado,inscrito na OAB n° 16.689-PB Com escritório estabelecido
na Rua Benjamin Gomes Maranhâo,nesta cidade de Cacimba de Dentro-
PB. CONFERE AMPLOS E ILIMITADOS PODERES PARA O FORO EM GERAL, COM A

CLÁUSULA “AD-JUDICIA" A FIM DE QUE POSSA DEFENDER OS INTERESSES E DIREITOS
DO OUTORGANTE PERANTE QUALQUER JUIZO, INSTÂNCIA. OU TRIBUNAL, INCLUSIVE
REQUEREROs BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DE CONFORMIDADE
COM LEI N° 1.060/50, EM REPARTIÇAO PÚBLICA AUTARQUIA OU ENTIDADE PARA-
ESTATAL, PROPONDO AÇÃO COMPETENTE EM QUE A OUTORGANTE SEJA AUTOR, E
DEFENDENDO-O QUANDO FOR RÉU, INTERESSADO OU REQUERIDO PODENDO RECLAMAR,
CONCILIAR, DESISTIR, TRANSIGIR, FAZER ACORDO, RECORRER, RECEBER E EFETUAR
SAQUESDE DEPÓSITOS ORIUNDOSDE PAGAMENTOSDE REQUISIÇAO DE PEQUENOVALOR
(RPV) EFETUANDOS POR DETERMINAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, PODENDO ASSINAR

RECIBOS CHEQYES E DAR QUITAÇÃO, CONFESSAR, FIRMAR COMPROMISSO, PRESTAR
DECLARAÇÕES, RECEBER CITAÇÃO, RETER vAI.OREs CONTRATOS DE noNORARIOs
ADVOVATICÍOS, BEM COMO SUBTABELCER A PRESENTE, COM OU SEM RESERVAS DE
PODERES, SE ASSIM LHES CONVIER, E PRATICANDO TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS
PARA O BOM E FIEL DESEMPENHO DESTE MANDATO, DANDO POR BOM, FIRME E

VALIOSA, com esta se apresentar onde mais for necessário, podendo tudo
resolver, requerer, recorrer, ajustar, praticar, juntar, desentranhar,
retirar, apresentar e assinar documentos exigidos, formular requerimentos,
petições, receber certidões, assinar protocolos, pagar taxas, impostos,
emolumentos, efetuar pagamentos e recebimentos, receber quantias, dar e
aceitar quitações, firmar e assinar recibos, contratos, instrumentos
públicos ou particulares, assinar livros públicos, combinando cláusulas e
condições; e ainda nomear e constituir advogados para o foro em geral, com
cláusulas ad-judícia e ad-negotia, para defender os direitos e interesses
do OUTORGANTE perante qualquer juízo, tribunal ou instância ,repartição
pública acordar, concordar, desistir, transigir, firmar compromissos,
receber citação e/ou intimação, solicitar audiências; enfim tudo mais
praticar para fiel e cabal desempenho do presente mandato, podendo ainda
substabelecer com ou sem reserva de poderes. Assim O disse do que dou fé,
e me pediu este instrumento, o qual feito lhe li em voz alta e clara, por
achá-la em tudo conforme, aceitou, outorgou e assina. à rogo dele por ser

VÁLIDOEM TODOTERRITÓRIO NACIONAL.QUALQUERADULTERAÇÃOOU RASURA INVALIDAESTE DOCUMENTO

;N91 AE E. lj Cí A:ETAR:

Num. 36203034 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:53:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319553200000000034567660
Número do documento: 20110319553200000000034567660



analfabeto Sheila Cristina Paulino Gomes brasileira,
residente nesta cidade.Testemunha dispensadas conforme Provime
03/87- da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraíba nos termos
do art 1° e publicado no Diário Oficial da Justiça do Estado. Custa 39.90;

solteira, a t

Farpem 4.21 e 1.39 FEPJ. Eu Genivaldo Gomes de Souza, Titular do Aos
(18) dias do mês de fevereiro de dois mil e treze ° oficio, a fiz lavra.
Dou Fe subscrevo e assino em publico e raso que u Aos dois (O2) do Mês
de 'unho do ano de dois mil qu' e (2015). ° VERDADE.

AldrinaMagdaG.deSousaSilva
Escrevente Autonzaca

SELO.D||TAL
Ag - BWAf(
ConsuHeAumnüddadeeHH
hgtngJ/üalüdlgñiâLíjpD.JUÊnbT
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1366112 - C1 /2014-13035 .' INV

J BÁRB AdvogadosAssociados
João Barbosa Cristina Ferreira Osmar Aquino Raphael Neves Assistentes jfridicos
João Martins Evelyn Castillo Rodrigo Almeida Cristiane Silva Breno Azambuja
Rafaella Barbosa Isabel Chagas Paulo Silva Gabrielle Serrano Kellen Drumm:›nd
Joselaine Maura Noemia Teixeira Walter Araújo André Silva Lohan Mota
Fernando Barbosa Taisa Silva Eduardo Dias Juliana Cruz Michael C unha

Carlos Eduardo Roberto Costa Tamires Farias Adriana Moura Rita Nogueira
Amanda Maia Tiago Leão Renan Farias Roberta 01 ivera

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

CACIMBA DE DENTRO/PB

Processo n. 0000448-23.2014.815.0831

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT, previamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que
lhe promove SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ, em trâmite perante este

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, a

presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada

da inclusa guia com fito de pagamento dos honorários do per;to
nomeado pelo Juízo.

Por derradeiro, requer seja observado o nome do advogado, João
Alves Barbosa Filho, OAB/PB 4246-A para efeito de intimações
futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Cacimba de Dentro, O4 de MAIO de 2015.

João Barbosa

OAB/

Num. 36203034 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO COUTINHO ESPINOLA - 03/11/2020 19:53:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110319553200000000034567660
Número do documento: 20110319553200000000034567660



LI

Recibo de Deposito para a Solcitação 10749761 Page 1 of 1

@Banco do Brasil DJO - Depósito Judicial C

N" DA CONTA JUDICU

400133248832

N' DAPARaLA DATAooDEPÓSITO AGÊNCIA(PREF/DV)
0 30-04-2015 1618-7 ESTADUAL

DATA DA GIIA N” DA GUIA NUMERO no PROCESSO TRIBUNAL

350-04-2315'10749761 0000448-2320148.15.0831|TRIBUNALDEJUSTICA
COMARCA ORGÃO/VARA DEPOSITANTE VALOR no nepósno

CACIMBA DE DENTRO VR UNICA COM CACIMBA DENT REU 200,00

NDMEoo¡iu/¡Mpngnno TIPOgEssoA CPF/CNPJ
SEGURPDORA LIDER JURIDICA 09.248.608/000

um¡ no JUTOR/IMPETRANTE T1170PESSOA CPF/CNPJ
SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ FISICA 081.860.004-7C

MITENTICLÇÃD ELETRÔNICA

FC97AF3FEOD64994

httpz//www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/gproc_cheque/cheque/deposito/reciboD...4/5/2015

G

M"
é?
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SUBSTABELECIMENTO

PEDRO HENRIQUE BANDEIRA SOUSA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob N?

155.834, IOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, advogada, inscrita na

OAB/RJsob N9 140.522, MARCELORIBEIROCÔCO, brasileiro, advogado, inscrito na

OAB/RJ sob N9 99.771 e JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, advogado, inscrito

naOAB/RJsob N9144.919, substabelecem,cornreservasde iguais,na pessoade SUÉLIO

MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB sob o N? 15.477, com escritório a Avenida João

Machado N? 553, Sala 111 - 19 Andar, Edf. Plaza Center, Centro -João Pessoa/PB - CEP:

58013-520 os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

DPVAT.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2015

r PEDROHENRIQUEBANDEIRAsoUsA JOAOPAUL BEIROMARTINS
l

OAB/RJ 155.834 CAB/RJ 144.819

JosnLAIm: M. DE s. FIGUEIREDO MARCELO RIBEIRO CÔCO

OAB/RJ 140.522 'ÍI›"-.B,'I7.J N** 99.'-"'1
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Tel 2l 386 I -4600

wwwseguradoralidencambr Seguradora Lider- DPVAT

PROCURAÇÃO

' Pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDO

SEGURODPVATS.A.,empresacomsedenaRuaSenadorDantas,n°74- 5°'andar- Centro- RJ,

inscritanoCNPJ/MFsobo n°09.248.608/0001-04,nesteatorepresentadonaformade seuEstatuto

SocialporseuDiretorJurídico,MARCELODAVOLILOPES,brasileiro,casado,advogado,inscritona
. OrdemdosAdvogadosdoBrasil,SecçãodeSãoPaulo,sobonúmero143.370,inscritonoCPF/MFsob

onúmero132.870.808-06,eporseuDiretordeRelaçõesInstitucionais,JOSÉMÁRCIOBARBOSA
NORTON,brasileiro,casado,economista,"portadordacéduladeidentidadeRGn°836.366expedida
pelaSSP/MG,inscritono CPF/MFsobo n° 174.562.157-15,nomeiae constituemseusbastantes

procuradores,Drs.JOÃOALVESBARBOSAFILHO,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOAB/PE

n.°4.246;JOÃOPAULORIBEIROMARTINS,brasileiro,casado,OAB/RJ144.819,CPF098.884.617-96;

JOSELAINEMAURADESOUZAFIGUEIREDO,brasileira,solteira,OAB/RJ140.522,CPF071.463.857-95;
FERNANDODE FREITAS'BARBOSA,brasileiro,solteiro,OAB/RJ152.629,CPF089.027.257-31;

RAFAELLA BARBOSA PESSOALDE MELO. brasileira,casada,OAB/RJ185.681, CPF de número

.010765304-05.EscritóriosituadoaRuaSãoJosé,9o,grupos810/812,Centro,RiodeJaneiro,RJ-CEP
20.010-020, tel.: (21) 3265-5600. TODOS INTEGRANTES DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

DENOMINADAJOÃOBARBOSAADVOGADOSASSOCIADOSSIA,aosquais,independentementede

orde_mounomeação,confereplenospoderesparao foroemgeral,coma cláusulaAdJudicia,em

qualquerJuízo, Instânciaou Tribunal,podendoproporcontraquemde direitoas açõese recursos

competentese defendera Outorgantenoscontrários,usandode todosos recursoslegais,podendo

firmarcompromisso,transigir,desistir,acordar,discordar,assinartermos,conciliarnostermosdos

artigos447e seguintesdoCódigodeProcessoCivil,nomearprepostospararepresenta-la

judicialmente,bemcomopraticartodososdemaisatosnecessárioseemdireitoadmitidosparaofiel

cumprimentodopresentemandato,inclusivesubstabelecer,tudocomo fimespeclñcodepromovera

Preocupadacomo:mioambiente,aSeguradoraLíderDPVATutilizopapelrecicladocajudaapreservarofuturo.l

. k?
R.SenadorDanças74,5”andar . \
Centro Rio dejaneiro CEP 2003l-205 '
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R.SenadorDantas74.5°andar GCentro Rio de Janeiro CEP 2003| -205 z
Tel 2 i 386 I -4600

wwwseguradoralidencombr Seguradora Líder - DPVAT

defesadosinteressesdaOutorganteí,ficando,desdejá, VEDADOreceber,darquitaçãoe levantaro

crédito provenientede alvarásde pagamento,em nomede qualquerpessoafísica, devendotodo

equalquerievantamento,judicialouemInstituiçõesFinanceiras,serliberadomedianteDocumentode

_ OrdemdeCrédito(DOC)ouTransferênciaEletrônicaDisponivel(TED),ondea OUTORGANTEfigure

em conjuntoou isoladamente,comobeneficiáriado crédito,devendoa remessados recursos,em

qualquercaso,ser feitaatravésde depósitobancário,comidentificaçãodo depositante,no Bancodo

Brasil.Agência1769-8,Contan°644000-2,emnomedeSEGURADORALÍDERDOSCONSÓRCIOS

DOSEGURODPVATSIA,CNPJJMFn”09.248.&)8J00014)4,nosestritosditamesdaPortariaSUSEP.
n° 2.797, de 04/122007.

:Riode Janeiro. 13 de marçode 2014

iãcEL DAVOLILOPES JOSÉMÁR_noARBOSANORTON

RuadoCarmoea- Ce de amlro- m. Te1=min-sam
(XQMBGBEDSBH)
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JO AdvogadosAssociados
João Barbosa Caroline Mançano Isabel Chagas Roberto Costa Assistentes jurídicos
João Martins Cristiane Flosi Jessica Correa Taisa Silva Ereno Azamlnj¡

Rafaella Barbosa Cristina Ferreira Marcos Carmo 7amires Farias Ca¡ los Educ/w

Joselaine Maura Diego Silva Noemia Teixeira Tiago Leão ifellen Drumrr md
Fernando Barbosa Elisama Silva Osrnar Aquino Walter Araujo Lohan Mota

Adriana Moura Evelyn Castillo Paloma Oliveira Michael Cunha
Paulo Silva Piza Noguel/u'

Roberta Oliveira

Amanda Maia Fellipe Carvalho

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO / PB

Processo n. 4482320148150831

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,

empresa seguradora previamenLe qualificada nos sunxri da

processo em epígrafe, neste ato, ropresenLada, por

advogados que esta subscreve, no autos da AÇÃO DE COBRANÇA
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO SALVINO DA

CRUZ, em trâmite peranLe Uouto ;uímç› íà;5pQÇLÀvç

Cartório, vem mui respeiLosamunLc, a presença de V.Hxa_

requerer a juntada do Recibo de Pagamento no valor de R$
3.341,25.

:S C* 1,1 ;S

este

Por derradeiro, requer, ainda a rrl inn; agp

observado exclusivamente o nome do advogado João Barbosa

Alves Filho, OAB/PB 4246-A, para oíelto de inLimações

futuras, sob pena de nuLidade das mesmas.

Termo em que,

Pede Juntada.

Cacimba de Dentro, 3 de julho do PLÍ*

JOÃO BARBOSA

DU

&Ya
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RECIBO DE PAGAMENTO JUDICIAL

C1/2014-13035/INV

Juízo : Unica Vara-Civel da Comarca de CACIMBA DE DENTRO/PB
Processo n° : 4482320148150831

Autor(es) : SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ
Réu(s) : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Vít¡ma(s) : SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ
N° Sinistro : 2014/836568/01

Valor Total : R$ 3.341,25 (Tres mil e trezentos e quarenta e um reais e vinte e
cinco centavos)

Recebi da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, oijs)

cheque(s) de n.° , 145943, da conta corrente n.° , 6440002, da agência de n.° ,
1769, no valor individual de $ 3.341,25 (Tres mil e trezentos e quarenta e um reais

e vinte e cinco centavos), referente à Acordo realizado no processo em epígrafe,
tendo como Autora(es) SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ portadora(es) do(s) R.G.(s)
de n.° 3093176, e inscrito(s) no CPF/MF de n.° 081.860.004-70 e a Ré sendo
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Com o pagamento ora realizado, a (os) Autora (es) SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ,
através de seu advogado, Dr°. POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA, que Subscreve a
presente, dá plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais nada
reclamar quanto ao sinistro noticiado, seja em Juízo ou fora dele.

Rio de Janeiro, 3 o de 2015
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LáCJ CÃOBARBÓsAAdvogarlosAssociados

João &zrbosa Cristina Ferreira Osmar Aquino Raphael Neves Assistentes jurídicos
João Mrtins Evelyn Castillo Rodrigo Almeida Cristiane Silva Breno Azambuja
RafaeEa Barbosa Isabel Chagas Paulo Silva Gabrielle Serrano Kellen Drummond
Josela 'rn Maura Noemia Teixeira Walter Araújo Andre' Silva Lohan Mota
Fernarm Barbosa Taisa Silva Eduardo Dias Juliana Cruz Michael Cunha

Carlos Eduardo Roberto Costa Tamires Farias Adriana Moura Rita Nogueira

AmanmMaia TiagoLeão - RenanFarias RobertaOliveira

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CACIMBA DE DENTRO / PB

Processo n. 4482320148150831

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,

empresa seguradora. previamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus

advcgados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIAO

SALVINO DA CRUZ, em trâmite perante este Douto Juizo e

Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença

de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de

recolhimento de custas finais no valor de R$ 126,39 (Cento

e Vinte e Seis reais e Trinta e Nove centavos).

Por fim, diante do cumprimento da obrigação e da

satisfação do credor, requer a baixa do processo no

cartório distribuidor, e C) subsequente arquivamento dos

autcs. l

Termo em que,

Pede Juntada.

CACIMBA DE DENTRO, 15 de julho de 2015.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

B/PB

,MÃO
021a475/5/9,71
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SU ESTABELECIMENTO

PEDRO HENRIQUE BANDEIRA SOUSA, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob N9

155.834, JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, advogada, inscrita na

OAB/RJsob N9 140.522, MARCELORIBEIROCÔCO, brasileiro, advogado, inscrito na

OAB/RJ sob NE 99.771 e JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, advogado, inscrito

na OAB/RJsobN9144.919, substabelecem,com reservasde iguais,na pessoade SUÉLIO

MOREIRA TORRES, inscrito na OAB/PB sob o N9 15.477, com escritório a Avenida João

Machado NE'553, Sala 111 - 19 Andar, Edf. Plaza Center, Centro -João Pessoa/PB- CEP:

58013-520 os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

DPVAT.

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2015

PEDRO HENRIQUE BANDEIRA SOUSA BEIRO MARTINS

OAB/RJ 155.834 CAB/RJ 144.819

JOSBLAINE M. DE S. FIGUEIREDO MARCELO RIBEIRO CÕCO

OAB/RJ 140.522 *ÍIFLÉ/IÊJ !\'° 99.'-"'1
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Seguradora Líder ~DPVAT

R. Senador Danças74, 5" andar
Centro Rio dejaneiro CEP 2003l -205 '
Tel 2| 3B6I-46OO

wwwseguradoraliderzcombr

PROCURAÇÃO

'Pelopresenteinstrumentoparticulardeprocuração,SEGURADORALIDERDOSCONSÓRCIOSDO
SEGURODPVATS.A.,empresacomsedenaRuaSenadorDantas,n°74- 5°.andar- Centro- RJ,
inscritanoCNPJ/MFsobo n°092486081000104,nesteatorepresentadonaformadeseuEstatuto

SocialporseuDiretorJurídico,MARCELODAVOLlLOPES.brasileiro,casado,advogado,inscritona
0OrdemdosAdvogadosdoBrasil,,SecçãodeSãoPaulo,sobonúmero143.370,inscritonoCPF/MFsob

onúmero132.070.808-06,eporseuDiretordeRelaçõesInstitucionais,JOSÉMÁRCIOBARBOSA
NORTON,brasileiro,casado,economlstaàportadordacéduladeidentidadeRGn°836.366expedida
pelaSSP/MG,inscritonoCPFIMFsobo n°174.562.157-15,nomeiae constituemseusbastantes

procuradores;Drs.JOÃOALVESBARBOSAFILHO,brasileiro,casado,advogado,inscritonaOABIPE

n.°4.246;JOÃOPAULORIBEIROMARTINS,brasileiro,casado.OAB/RJ144.819,CPF098.884.617-96;

JOSELAINEMAURADESOUZAFIGUEIREDO,brasileira,solteira,OAB/RJ140.522.CPF071.463.857-95:
FERNANDODEFREITAS'BARBOSA.brasileiro,Asolteiro,OAB/RJ152.629,CPF*089.027.257-31;
RAFAELLABARBOSAPESSOADE MELO,brasileira,casada,OAB/RJ185.681,CPFdenúmerod

.010766304-05.EscritóriosituadoaRuaSãoJosé,00,grupos810/812,Centro,RiodeJaneiro,RJ-CEP
20.010-020,tel.: (21) 3265-5600.TODOSINTEGRANTESDASOCIEDADE'DEADVOGADOS

DENOMINADAJOÃOBARBOSAADVOGADOSASSOCIADOSSIA,aosquais,independentementede

ordemounomeação,confereplenospoderesparao foroemgeral,coma cláusulaAdJudicia,'em

qualquerJuizo,InstânciaouTribunal,podendoproporcontraquemdedireitoasações'erecursos

competentesedefendera Outorgantenoscontrários,usandode todosos recursoslegais,podendo

firmarcompromisso,transigir,desistir,acordar,discordar,assinartermos,.conciliarnostermosdos
artigos447Oe seguintesdoCódigodeProcessoCivil,nomearprepostospararepresertá-la
judicialmente,bemcomopraticartodososdemaisatosnecessárioseemdireitoadmitidosparaoñel

cumprimentodopresentemandato,inclusivesubstabelecer,tudocomofimespecificodepromovera

Preocupadacomomeioambiente.aSeguradoraLiderDPVATutilizapapelrecicladoeajudanpreservarofuturo.
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R.SenadorDantas74.5°andar ' 0Centro Rio de Janeiro CEP2003I-205 r
T | 2¡ 386 I -4600 .

vlewvtsegundoralidencomjgr . SeguradoraLíder'

defesadosinteressesdaOutorgante,ficando,desdejá.VEDADOreceber.darquitaçãoelevantaro

créditoprovenientedealvarásdepagamento,emnomedequalquerpessoafisica,devendotodo
equaiquerievantamento,judicialouemInstituiçõesFinanceiras,serliberadomedianteDocumentode

, OrdemdeCréd¡to'(DOC)ouTransferênciaEletrônicaDisponivel(TED),ondeaOUTORGANTEfigure
em conjuntoou isoiadamente,comobeneficiáriado crédito,devendoa remessados recursos,em

qualquercaso,ser feitaatravésde depósitobancário,comidentificaçãodo depositante,no Bancodo

Brasil.Agência1769-8.Conta644000-2,emnomedeSEGURADO-RALÍDERDOSCONSÓRCIOSU
DO SEGURO DPVAT SIA, CNPJIMF n° 092486081000104,nos estritosditames da Portaria SUSEP

hn°2.797;de04/12/2007.

qRio de Janeiro, 13 de marçode 2014

L DAVOLILOPES JOSÉ--h- ARBOSANORTON.

Rua do Carmo 63 - Ce

17o OFICIO DE NOTHS
Run da Carmo B3 - Con

Reconhece por samelhan
(XBOQBBBÚDSBB)

Rio de Janeiro. M de marco
Em testemunho ... ..... __

GeounniBluesmuwi. Total ° m¡ .EncM-snsàum Consulteam LLps=//uw3.tJrJ.,Jua b micareta
. escrevem¡

CTFSMMMU

ATutilizapapo¡recicladoeLundaapreservarofuturo
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PODERJUDICIÁRIO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DA PARAÍBA

Protocolo: :3000074150331

D-*Íõ 3 16/07/2015 Hora: 15:02:52

“no : PETICAO (OUTRAS)

Processo 000044823 20 I4 8150831

Status ATI\.

.tusnçaGratuitaÉÉIHJA!
Comarca i CrACfHviBA DE DENTRO

\laia VARA UMCA CACIMBA DENTRO

Cusse PRoCtEíllMENTtl OR DiNARIO

Assunto . SEGURO

Pdlíetñ¡ Pet¡c¡onante(s).

SEGURADORA. LiDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

Guia ' 8320156001333

PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba ViaPTOGGSSODatadeEmissã° A¡
Guia de Recolhimento de Custas e Taxas _E

Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 “a”°°V°“°'"'°"*'.w Sãog;2p 5
Comarca N°doProcesso N°daGuia ContaFEPJA a9faCl
CacimbadeDentro 0000448-23.2014.815.0831083.2015500133 1618-7/228113! '0g
Histórico CustasJudiciais(F
TipodeGula:GuiadeCustasocasionais-Diligênciasl DespesasPostais
classe Processual: PROCEDIMENTOORDINARIO~ ClVEL - 7 _.______
Promovente:SEBASTIÃOSALVINODACRUSZ TaxaJuddám(F
P movido: SEGURADORA LlDER DOS CONSÓRCIOSDPVAT

D pesas Posta¡ ,VlordaCausa: R5 0.00es A
P is ComAR R$ 5,00

DespesascomD

DespesasProcessuais: RS 5.00
Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamentodaguia.

Instruções

PagarnasagenciasdoBancodoBrasiloucorrespondentesBancários. 1 r
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EXMO.SR. DR. JUIZDEDIREITODAÚNICAVARACÍVELDACOMARCADECACIMBADEDENTRO/PS

Processo: 4482320148150831

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do

processoem epígrafe, nesteato, representadapor seusadvogadosque esta subscreve,nosautosdaAÇÃODE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que Ihe promove SEBASTIAO SALVINO DA CRUZ, em trâmite perante este

Douto Juízo, requerer o DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, tendo em vista a necessidade imperiosa de obtenção

de cópias, possibilitando ao patrono da Ré para prestação de contas com maior clareza e transparência.

Pordfím,apósatendidoo pedidode desarquivamentodos autos, requer seja intimadaa ré, atravésde decisão
publicada em diário oficial no nome do 2014-13035, OAB/PB 15477 para ciência e devidas providencias que
entender cabíveis.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

CACIMBA DE DENTRO, 15 de julho de 2019.

Rua São José, 90, 89 andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ - CEP:20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br
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' K “ ' ' - - r - › Número do boleto:
a. tl-oderJudiciariodoEstadodaParaiba 003080190005m I

Gula de Recolhimento de Custas e Taxas _ _
_ _ _ Data de emissao:

Lei n° 5.672/92, Lei n° 6.682/98e Le¡ n° 6.688/98 (Viadaparte) 15070019

N°do Processo: Comarca: Classe Processual: Datade vencimento:
0000448-2320148150831 CacimbadeDentro PROCEDIMENTOCOMUMCIVEL- CÍVEL- 7 31/07/2019

Númerodaguia:0832019600085TipodaGuia:CustasOcasionaisdeDiligência/Despesas UFRVigente:
Postais R3 5047

Detalhamento: conta FEJPA;

- Despesasprocessuaispostais: RS 4,50 1518-7223_o39.6
- Taxa bancária: R$ 1,35

Parcela:

1/1

Valor total:

Observações: RSSSBS
- PagarnasagênciasdoBancodoBrasilounoscorrespondentesbancários. Descontototal:

R$ 0,00

866400000O00 058509283188 52019073108O 381900085014

ill lili/lili lili|i|| HillIlllill
PoderJudiciáriodoEstadodaParaíba “Úme”d°“W00001000000. . . . . 5 1GuladeRecolhimentodeCustaseTaxas O

Valorfinal:

Data de emissão:

0 Lein°5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98 Madopmcasso) 10/07/2010
N° do Processo: Comarca: Classe Processual: Data de vencimento'
00OO448-23.2014.815.0831 CacimbadeDentro PROCEDIMENTOCOMUMCÍVEL- CÍVEL- 7 31/07/2019

Númerodaguia:083.2019.600085TipodeGuia:CustasocasionaisdeDiligência/Despesas UFRVigente¡
Postais R5 5047

Detalhamento: Conta FEJPA:

- Despesasprocessuaispostais: R$ 4,50 1618-7228039-6
- Taxabancária: R$ 1,35 Parcela:

1/1

Valor total:

R 5,8Observações: $ 5
- PagarnasagênciasdoBancodoBrasilounoscorrespondentesbancários. Descontototal:

R$ 0,00

8664000000O0058509283188 520190731080 381900085014

Valor final:

p R$5,85
PoderJudiciário do Estadoda Paraíba "Úmem°° °°'°'°°

083.8.19.00085/01

GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxas D00 0 _
. o . o . o a a e emissao:Leln 5.672/92,LeIn 6.682/98e Le¡n 6688/98 Madobanco) 15/07/2019

N°doProcesso: Comarca: ClasseProcessual: Datadevencimento:
0000448-23.2014.815.0831 CacimbadeDentro PROCEDIMENTOCOMUMCÍVEL- CÍVEL- 7 31/07/2019

Númerodaguia:0832019600085TipodeGuia:CustasocasionaisdeDiligêncía/DespesasUFRVgente:
Postais R$ 50:47

Detalhamento: ContaFEJPA:
-Despesasprocessuaispostais: R$4,50 1618-72280396
- Taxa bancária: R5 1.35 parceh,

1/1

Valor total:

R$ 5,85

Observações: _

-PagarnasagênciasdoBancodoBrasilounoscorrespondentesbancários. D95°°m°Í°Ía'- R0000

8664000O0000058509283188 520190731080 381900085014

Valor final:

R$ 5,85
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

16/O7/2019 - AUTOATENDIMENTO 7 15.01.11

1251301251 SEGUNDA VIA 0029

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS

AGENCIA: 1251-3 CONTA: 31.969-4

Convenio TRIBUNAL DE JUSTIÇA-PB

Codigo de Barras 8664000OOOO~O O5850928318›8
52019073108-O 381900085C1-4

Data do pagamento 16/O7/2019
Valor em Dinheiro 5,85

Valor em Cheque 0,00
Valor Total 5,85

DOCUMENTO: 071601

AUTENTICACAO SISBB: C C6B.39B.3CF.O9A.8D9
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA J&%;%
COMARCA DE ARARUNA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: TRANSFERENCIA - 18/O2/2020 O8 horas 33 minutos

Processo: 0001819-O4.2014.815.006I

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valo: da causa : 11812,50

Serie : 10

Auto: : SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : IA. VARA DE ARARUNA

Juiz : CLARA DE FARIAS QUEIROZ

promctor¡ ****+*************************
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DATA x _T_
«Recebidosnesta(Jçta55;":Cartório

Araruna,v'P;-3,__J:-.ã s

_f

lcLxgçgÉyx-v-H-ç-«x
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MX

CONCLUSÃO ,wc/Ly
Conclusos nesta data ao MM. Juiz de
Direito .

Araruna,(6 /ÍB /2020.
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PODER JUDICIÁRIO
1* VARA DA COMARCA DE ARARUNA

Proc. 0001819-04.2014..815.0061

DESPACHO

Vistos, etc.

0 Deflroospedidosdedesarquivamentoevistadosautos,pelo
prazo de 10 (dez) dias.

Com a devolução, retornem-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

Araruna, 10.03. 2020

@JJ/LangCLARA DE FARIA QUEIR

ESTADOA ARAÍBA

Juíza de Direito
W

0 DATA

Nesta data, recebi os presentes autos da
MM. Juíza de Direito.

Araruna/PB, | O /03/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Araruna
Rua Fausto Hermínio Araújo, 827, Centro, ARARUNA - PB - CEP:
58233-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0001819-04.2014.8.15.0061
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: SEBASTIÃO SALVINO DA CRUSZ
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de COMUNICO n. 

as partes, por seuspara o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e 0001819-04.2014.8.15.0061 INTIMO 
advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o Ministério Público, regularmente
habilitados perante o sistema de processo eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, ao passo
em que dou continuidade aos atos processuais.

ARARUNA, 24 de novembro de 2020.

 

LEVI ROSAL COUTINHO
Chefe de Cartório

 

Num. 37028294 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEVI ROSAL COUTINHO - 24/11/2020 13:22:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112413224068400000035338218
Número do documento: 20112413224068400000035338218



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO
(DESPACHO)

 0001819-04.2014.8.15.0061Processo n.:

Fica(m) o(a)(s) , devidamente intimado(a)(s)REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
da   de Certidão ID n. 37028294.

Tratando-se o doc. ID nº 36203034 - pág. 64, de pedido de obtenção de cópia dos autos, e estando os mesmos digitalizados e
disponíveis neste sistema,  podendo ser alvo de novo pedido de desarquivamento caso esteo processo retornará ao ARQUIVO,
seja concernente a impulso processual.

ARARUNA 24 de novembro de 2020

LEVI ROSAL COUTINHO

Chefe de Cartório
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DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

Num. 40263169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540216900000038354315
Número do documento: 21030511540216900000038354315



 

Num. 40263171 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



Num. 40263171 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 05/03/2021 11:54:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030511540250300000038354317
Número do documento: 21030511540250300000038354317



 

Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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